
Controladoria-Geral da União

Aplicação da
      LEI DE ACESSO
À INFORMAÇÃO
na Administração Pública Federal

4ª Edição 
Revista, Atualizada e Ampliada



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
Setor de Autarquias Sul, Quadra 01, Bloco A Ed. Darcy Ribeiro

CEP: 70.070-905 Brasília-DF
cguouvidoria@cgu.gov.br

WAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO 
Ministro da Controladoria-Geral da União

JOSÉ MARCELO CASTRO DE CARVALHO
Secretário-Executivo

 
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA LEONEL
Secretário Federal de Controle Interno 

CLAUDIA TAYA
Secretária de Transparência e Prevenção da Corrupção 

GILBERTO WALLER JUNIOR
Corregedor-Geral da União

 VALMIR GOMES DIAS
Ouvidor-Geral da União

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO CARDOSO
Secretário de Combate à Corrupção

COLABORADORES
Augusto César Feitosa Pinto Ferreira • Cristiana Martinello da Costa • Danton Brito de Santana Lopes

Darilene Pereira de Oliveira Romero • Fernanda Maria Pereira Mendes • Heloísa Vieira Curvello
Ícaro da Silva Teixeira • Jorge André Ferreira Fontelles de Lima • Luíza Galiazzi Schneider

Maíra Luísa Milani de Lima • Marcio Camargo Cunha Filho • Marcos Gerhardt Lindenmayer
Mônica Bulhões e Silva • Paulo André Caminha Guimarães Filho • Rafael Antonio Dal-Rosso

Silvana Antunes Neves de Araújo • Vítor César Silva Xavier

DIAGRAMAÇÃO
Assessoria de Comunicação Social ASCOM/CGU



SUMÁRIO
APRESENTAÇÃO ........................................................................................................................................................5

CAPÍTULO I • O direito de Acesso a Informação no Brasil Contexto, conceitos, abrangência e operacionalização .....6

Abrangência subjetiva da LAI .........................................................................................................................................6
Abrangência objetiva da LAI ...........................................................................................................................................6
Direito de acesso: como exercê-lo? • Transparência ativa e passiva ................................................................................8
Dados Abertos .............................................................................................................................................................. 10
O que é um pedido de acesso à informação? ..................................................................................................................11
O que não é pedido de acesso? ...................................................................................................................................... 12
Prazos e procedimentos para acesso à informação ........................................................................................................ 13
Linguagem Cidadã ........................................................................................................................................................ 14
Pedidos de acesso à informação não respondidos: Reclamação e Reclamação Infrutífera ............................................... 15
Recursos ....................................................................................................................................................................... 16
Os cinco tipos de decisão .............................................................................................................................................. 18
O cumprimento de decisões da CGU .............................................................................................................................. 19
Inovação Recursal ........................................................................................................................................................ 22
Informação Inexistente ................................................................................................................................................. 23
Pedido Genérico ............................................................................................................................................................ 24
Pedido desarrazoado .................................................................................................................................................... 24
Pedido desproporcional ................................................................................................................................................ 25
Pedidos que exigem trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de dados e informações, ou serviço de 
produção ou tratamento de dados que não seja de competência do órgão ou entidade .................................................. 26
Solicitantes Frequentes ................................................................................................................................................. 27
Canais específicos de atendimento ao cidadão .............................................................................................................. 29

CAPÍTULO II • Publicidade e Restrições .................................................................................................................30

Procedimentos para proteção da informação ................................................................................................................30
Proteção da Informação Pessoal ................................................................................................................................... 31
Restrições de Acesso por Determinação Legal ................................................................................................................34
Sigilo bancário ............................................................................................................................................................. 34
Sigilo fiscal ................................................................................................................................................................... 35
Segredo de justiça ........................................................................................................................................................ 35
Segredo industrial ........................................................................................................................................................ 36
Segredo decorrente de direitos autorais ........................................................................................................................ 36



Sigilo empresarial......................................................................................................................................................... 37
Sigilo das Sociedades Anônimas ....................................................................................................................................38
Sigilo decorrente de risco à competitividade e à governança empresarial ...................................................................... 39
Restrição Especial Documento Preparatório ..................................................................................................................40
Informação necessária à tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais ..................................................... 41
Informações Classificadas Quais informações podem ser classificadas? .........................................................................42
Por quanto tempo as informações classificadas estão protegidas? .................................................................................43
Quais autoridades podem classificar informações? ........................................................................................................43
Quais são os procedimentos para a classificação de informações? .................................................................................45
Tratamento de informação classificada ......................................................................................................................... 47
Desclassificação e reclassificação .................................................................................................................................. 47
Comissão Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos (CPADS) ..........................................................................49
Publicação do rol de documentos classificados e desclassificado na internet .................................................................49
Classificação da informação durante o curso do processo de pedido de acesso à informação .........................................50

Referências ............................................................................................................................................................52



5

Aplicação da Lei de Acesso à Informação na Administração Pública Federal

APRESENTAÇÃO
A Lei de Acesso à Informação (LAI), nº 12.527 de 18 de novembro de 2011, entrou em vigor em 16 
de maio de 2012, quando também foi promulgado o Decreto nº 7.724/2012, que a regulamentou no 
âmbito do Poder Executivo Federal. Desde então, cidadãos e entidades têm feito, com base no inte-
resse público ou particular, diversos pedidos de acesso a informações produzidas e custodiadas pelos 
órgãos e entidades da Administração Pública federal direta e indireta. Até agora são quase 550 mil 
pedidos feitos e mais de 95% respondidos, em um tempo médio de 16 dias.

O Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU) é o órgão responsável pelo mo-
nitoramento da aplicação da LAI no âmbito da administração pública federal, pelo treinamento de 
agentes públicos no desenvolvimento de boas práticas de transparência, pelo fomento à cultura de 
transparência e à conscientização do direito fundamental de acesso à informação. A CGU também é 
a instância recursal responsável por avaliar as negativas de acesso à informação, conforme prescrito 
no art. 16 da LAI.

O objetivo desta publicação é demonstrar as bases normativas, conceituais e operacionais que o Mi-
nistério tem utilizado na aplicação da LAI em suas decisões, a fim de oferecer subsídios aos cidadãos e 
à administração pública em geral para a realização consciente e eficiente de atos relacionados à essa 
área. Nesta 3ª edição, revisamos e atualizamos entendimentos, de forma a contribuir para a imple-
mentação da Lei de Acesso à Informação por meio da disseminação de conhecimento.

Com este material, esperamos que você, cidadão, sinta-se mais consciente e seguro para fazer seus 
pedidos de acesso à informação, e que, você, servidor, realize seu trabalho com a certeza de estar 
colaborando com a consolidação de um direito fundamental em nossa sociedade e com o aprimora-
mento dos serviços públicos no Brasil.
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CAPÍTULO I • O direito de Acesso a Informação 
no Brasil Contexto, conceitos, abrangência e 
operacionalização

Abrangência subjetiva da LAI

A LAI é, como regra, uma lei nacional, ou seja, deve ser observada por todos os entes da federação 
brasileira – União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Isso significa que os órgãos públicos inte-
grantes da administração direta e indireta dos Poderes Executivo, Legislativo – incluindo os Tribunais 
de Contas – e Judiciário, além do Ministério Público e Defensorias Públicas, devem obedecer à LAI e 
estabelecer suas regulamentações próprias, observando o disposto na lei.

As entidades da administração indireta – autarquias, fundações públicas, empresas públicas, socie-
dades de economia mista e outras instituições controladas direta ou indiretamente pela União, pelos 
Estados, Distrito Federal e Municípios – também estão submetidas à LAI, conforme disposto no art. 
1º, I e II da LAI e no art. 5º do Decreto nº 7.724/2012.

As entidades privadas sem fins lucrativos (organizações não governamentais – ONGs, por exemplo) 
que recebam, para a realização de ações de interesse público, recursos públicos diretamente do or-
çamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, 
ajuste ou outros instrumentos congêneres, submetem-se à LAI no que se refere à parcela de recursos 
públicos recebidos e à sua destinação. No âmbito do Poder Executivo Federal, os pedidos de infor-
mação deverão ser apresentados diretamente aos órgãos e entidades responsáveis pelo repasse dos 
recursos, nos termos do art. 64 do Decreto nº 7.724/2012.

Abrangência objetiva da LAI

A Constituição Federal de 1988 reconheceu o direito de acesso à informação em seu art. 5º, inciso 
XXXIII:

Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou 
de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsa-
bilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado.

A LAI, ao regulamentar tal dispositivo, indicou, em seu art. 7º, de forma exemplificativa, o que é pos-
sível de se obter a partir de um pedido de acesso. Essa lista pode e deve ser ampliada diante de novas 
demandas por transparência, ou seja, não é uma lista exaustiva:

Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de 
obter:

orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o local 
onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada;

informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus órgãos 
ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;
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informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada decorrente de 
qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado;

informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;

informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua 
política, organização e serviços;

informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos públi-
cos, licitação, contratos administrativos; e

informação relativa:

a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações 
dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos;

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas 
pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a 
exercícios anteriores.

O direito de acesso à informação deve ser compreendido em sentido amplo, prevendo tanto o acesso 
a informações que dizem respeito à gestão pública, como também a informações de particulares, in-
clusive de terceiros. A Constituição Federal, ao prever o direito de acesso à informação como direito 
fundamental, não excluiu as informações de interesse particular. Isto é, o direito de acesso compre-
ende também informações de interesse pessoal, para além do interesse coletivo.

Além disso, podem ser solicitadas informações produzidas pela própria Administração e também 
aquelas produzidas por terceiros, mas acumuladas pela Administração. Informação acumulada é 
aquela que está sob a posse de uma determinada instituição pública, muito embora não necessaria-
mente tenha sido produzida pela Administração.

Custódia: Responsabilidade jurídica de guarda e proteção de arquivos, 
independentemente de vínculo de propriedade. (BRASIL. Dicionário brasileiro 
de terminologia arquivística. Rio de Janeiro: Arquivo Nacional, 2005, p. 62).

De qualquer forma, sejam informações produzidas pelo próprio órgão/entidade ou por terceiros, de 
interesse particular ou coletivo, existem aquelas que podem ser disponibilizadas sem nenhuma res-
trição, enquantooutras devem ser protegidas por seu caráter sigiloso ou por se tratar de informações 
pessoais sensíveis.

Assim, quando, em um mesmo suporte (documento ou banco de dados), coexistirem tanto infor-
mações sem restrição de acesso quanto informações protegidas por alguma hipótese de sigilo, será 
assegurado ao cidadão o direito de conhecer as primeiras, seja a partir da entrega do documento com 
a ocultação (tarja) das informações sigilosas, seja a partir da elaboração de um novo documento que 
as descreva (extrato ou certidão).

Percebe-se, portanto, que a LAI, ao estabelecer a publicidade como regra e o sigilo como exceção, 
forneceu aos cidadãos um instrumento poderoso para conhecer mais profundamente as atividades 
desenvolvidas pela Administração Pública. Hoje é A Administração Pública que tem o ônus de provar 
que o acesso a determinada informação não pode ser concedido, uma vez que, em regra, as informa-
ções acumuladas pela Administração podem ser solicitadas e disponibilizadas por meio dos mecanis-
mos estabelecidos pela Lei de Acesso à Informação.
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Direito de acesso: como exercê-lo? • Transparência ativa e passiva

A Transparência Ativa ocorre quando há disponibilização da informação de maneira espontânea (pro-
ativa). É o que ocorre, por exemplo, com a divulgação de informações na Internet, de modo que qual-
quer interessado possa acessá-las diretamente.

Tanto a Lei nº 12.527/2011 quanto o Decreto nº 7.724/2012, preveem um rol de informações que 
necessariamente devem estar em transparência ativa, sendo elas:

• estrutura organizacional, competências, legislação aplicável, principais cargos e seus ocu-
pantes, endereço e telefones das unidades, horários de atendimento ao público;

• programas, projetos, ações, obras e atividades, com indicação da unidade responsável, 
principais metas e resultados e, quando existentes, indicadores de resultado e impacto;

• repasses ou transferências de recursos financeiros;

• execução orçamentária e financeira detalhada;

• licitações realizadas e em andamento, com editais, anexos e resultados, além dos contratos 
firmados e notas de empenho emitidas;

• remuneração e subsídio recebidos por ocupante de cargo, posto, graduação, função e 
emprego público, incluindo auxílios, ajudas de custo, jetons e quaisquer outras vantagens 
pecuniárias, bem como proventos de aposentadoria e pensões daqueles que estiverem na 
ativa, de maneira individualizada, conforme ato do Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão;

• respostas a perguntas mais frequentes da sociedade;

• contato da autoridade de monitoramento, designada nos termos do art. 40 da Lei nº 
12.527, de 2011, e telefone e correio eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão SIC; e 

• programas financiados pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador FAT. 

Essa lista não é exaustiva, ou seja, outras informações também podem ser disponibilizadas na Inter-
net. Sobre o assunto, sugere-se a leitura do “Guia de Transparência Ativa para órgãos e entidades do 
Poder Executivo Federal”, disponível em: http://www.acessoainformacao.gov.br.

Municípios com até 10.000 habitantes não são obrigados a cumprir esse dispositivo em sua totali-
dade, sendo suficiente a divulgação de informações relativas à execução orçamentária e financeira, 
conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal. Entidades privadas sem fins lucrativos que receberem 
recursos da União também devem dar publicidade a algumas informações, por meio de seus próprios 
sítios na Internet e em sua sede1. São elas:

• Cópia do estatuto social atualizado da entidade;

• Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade; e

• Cópia integral do instrumento realizado com o Poder Público (convênio, contrato, termo de 
parceria, etc.), e seus respectivos aditivos e relatórios finais de prestação de contas.

Esses documentos devem ser publicados desde a celebração do instrumento, sendo atualizados pe-
riodicamente e ficando obrigatoriamente disponíveis até 180 dias após a entrega da prestação final 
de contas. No caso de entidades que não disponham de meios para realizar essa divulgação na in-
ternet, pode haver dispensa, por decisão do órgão ou entidade ao qual ela está vinculada, mediante 
expressa justificativa da entidade.

1 Art. 63 do Decreto nº 7.724/2012.

https://www.acessoainformacao.gov.br
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Se algumas das informações previstas no rol definido na Lei já estiverem 
disponíveis em outro site, é preciso repeti-la no site do órgão/entidade? Não. 
A Lei prevê que pode ser utilizada ferramenta de redirecionamento de página 

na internet, quando as informações estiverem disponíveis em outros sítios 
governamentais. É o que acontece, por exemplo, com infor- mações que já 

estejam no Portal da Transparência.

Na Suécia, não existem obrigações específicas de publicação proativa; na 
prática, porém,muitos órgãos públicos disponibilizam diversas informações, 
sobretudo em seus sítios eletrônicos. Na Inglaterra é comum divulgarem-se 

principalmente informações sobre a estrutura e as atividades desenvolvidas, 
embora também não exista uma lista das informações que cada órgão pú-
blico tem a obrigação de publicar. No Brasil, no âmbito do Poder Executivo 

Federal, fixou-se um rol enumerativo sobre o que deve ser divulgado (art. 7º, 
§3º do Decreto 7.724/2012). Ao lado de tal lista, está o dever geral de publi-

cação de quaisquer informações de interesse coletivo ou geral. Nos EUA, exis-
te também prescrição em lei sobre o que deve ser colocado em transparência 
ativa, como, por exemplo, o dever de publicar uma sinopse das funções gerais 
e a descrição de todos os formulários e documentos produzidos. Além disso, o 
Departamento de Justiça recomendou que documentos solicitados ao menos 

três vezes sejam disponibilizados eletronicamente.

A Transparência Passiva, por outro lado, depende de uma solicitação do cidadão. Ela ocorre por meio 
dos pedidos de acesso à informação. Desse modo, o órgão ou entidade deve se mobilizar no sentido 
de oferecer uma resposta à demanda, como veremos a seguir.

Quando o objeto do pedido de acesso é uma informação que já está em transparêcnia ativa, é reco-
mendável que o órgão/entidade oriente o cidadão sobre como acessá-la por meio da internet. Essa 
prática tem dois objetivos: apresentar ao cidadão uma forma de obter as informações sem a neces-
sidade de abertura de pedidos de acesso; e tornar mais ágeis os procedimentos para atendimento a 
pedidos de acesso a informações.

Apesar de ser recomendável indicar a transparência ativa nos casos em que couber, é importante 
frisar que, nesses casos, o órgão/entidade deve orientar, com precisão, onde se encontra essa infor-
mação. Respostas como “a informação se encontra no Diário Oficial da União” ou “no site do órgão” 
não devem ser adotadas, pois podem dificultar o acesso à informação. Na maioria das vezes o cida-
dão comum não consegue encontrá-la por conta própria. Logo, é recomendável indicar o endereço 
específico no qual essa informação se encontra ou, ainda, um passo-a-passo sobre como localizá-la. 

Outra prática muito recomendável, e que já vem sendo observada com frequência, é a disponibiliza-
ção de informações na internet com base nos pedidos de acesso apresentados. A reiteração de pedi-
dos de acesso sobre os mesmos temas indica que aquela é uma informação de grande interesse. É, 
portanto, importante que esse tipo de informação seja colocada em transparência ativa, até mesmo 
para reduzir a entrada de pedidos de acesso à informação, tornando mais ágil e efetiva a atuação dos 
SICs. Isso atende ao inciso II do art. 3º da LAI, abaixo transcrito:

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito fundamental 
de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os princípios básicos 
da administração pública e com as seguintes diretrizes:

(...)

II divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações;
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Dados Abertos

O Decreto nº 8.777/2016 estabeleceu a Política de Dados Abertos do Poder Executivo Federal. Tal 
dispositivo não apenas reforçou as diretrizes da LAI, como também trouxe novas obrigações de trans-
parência ativa, apresentando os seguintes princípios e diretrizes:

• observância da publicidade das bases de dados como preceito geral e do sigilo como exce-
ção;

• garantia de acesso irrestrito às bases de dados, as quais devem ser legíveis por máquina e 
estar disponíveis em formato aberto;

• descrição das bases de dados, com informação suficiente para a compreensão de eventuais 
ressalvas quanto à sua qualidade e integridade;

• permissão irrestrita de reuso das bases de dados publicadas em formato aberto;

• completude e interoperabilidade das bases de dados, as quais devem ser disponibilizadas 
em sua forma primária, com o maior grau de granularidade possível, ou referenciar as bases 
primárias, quando disponibilizadas de forma agregada;

• atualização periódica, de forma a garantir a perenidade dos dados, a padronização de 
estruturas de informação e o valor dos dados à sociedade e atender às necessidades de seus 
usuários; e

• designação clara de responsável pela publicação, atualização, evolução e manutenção de 
cada base de dado aberta, incluída a prestação de assistência quanto ao uso de dados.

Em seu anexo, por exemplo, o Decreto nº 8.777/2016 estabeleceu dados de interesse público cuja 
divulgação deveria ser priorizada pela administração em até 180 dias da data de publicação do nor-
mativo. Também estabeleceu que as entidades da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional devem elaborar Planos de Dados Abertos (no prazo de 60 dias), com o objetivo de imple-
mentar e promover a abertura de dados de cada órgão:

Art. 5º  A gestão da Política de Dados Abertos do Poder Executivo federal será coordenada 
pela Controladoria-Geral da União, por meio da Infraestrutura Nacional de Dados Abertos 
INDA. 

§ 1º A INDA contará com mecanismo de governança multiparticipativa, transparente, cola-
borativa e democrática, com caráter gerencial e normativo, na forma de regulamento.

§ 2º A implementação da Política de Dados Abertos ocorrerá por meio da execução de Plano 
de Dados Abertos no âmbito de cada órgão ou entidade da administração pública federal, 
direta, autárquica e fundacional, o qual deverá dispor, no mínimo, sobre os seguintes tópicos:

I criação e manutenção de inventários e catálogos corporativos de dados;

II mecanismos transparentes de priorização na abertura de bases de dados, os quais 
obedecerão os critérios estabelecidos pela INDA e considerarão o potencial de utiliza-
ção e reutilização dos dados tanto pelo Governo quanto pela sociedade civil;

III cronograma relacionado aos procedimentos de abertura das bases de dados, sua 
atualização e sua melhoria;

IV especificação clara sobre os papéis e responsabilidades das unidades do órgão ou 
entidade da administração pública federal relacionados com a publicação, a atualiza-
ção, a evolução e a manutenção das bases de dados;
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V criação de processos para o engajamento de cidadãos, com o objetivo de facilitar e 
priorizar a abertura da dados, esclarecer dúvidas de interpretação na utilização e cor-
rigir problemas nos dados já disponibilizados; e

VI demais mecanismos para a promoção, o fomento e o uso eficiente e efetivo das ba-
ses de dados pela sociedade e pelo Governo.

O Decreto nº 8.777/2016 também previu que os pedidos de abertura de dados seguem os mesmos 
ritos e procedimentos estabelecidos pela LAI e pelo Decreto nº 7.724/2012 para os pedidos de acesso 
à informação.

O Decreto nº 8.777/2016, portanto, reforça o disposto na LAI, criando novas obrigações de transpa-
rência ativa e de abertura de bancos de dados. Esse normativo contribui para o avanço da transparên-
cia, uma vez que, atualmente, nem todas as bases de dados podem ser acessadas pela população, em 
razão de informações sigilosas lá contidas. Enquanto esses bancos de dados não são disponibilizados 
e/ou devidamente triados, em face de pedidos que envolvam bancos de dados, é importante verificar 
a eventual incidência de sigilos legais e/ou de restrições de acesso, bem como avaliar se há viabilidade 
da extração, diante das Questões técnicas e dos custos envolvidos. Quanto mais dados e informações 
a população tiver a seu dispor, mais correlações e avaliações do governo poderão ser realizadas de 
forma qualitativa, ou seja, quanto mais dados são divulgados, melhor será o controle social..

O que é um pedido de acesso à informação?

Pedido de acesso à informação é uma demanda direcionada aos órgãos e entidades da administração 
pública, sejam sujeitos de direito público ou privado, realizada por qualquer pessoa, física ou jurídica 
(como empresas e associações civis, por exemplo), que tenha por objeto um dado ou informação. A 
própria lei indica, no art. 4º, o que é informação:

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e trans-
missão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;

CUNHA FILHO e XAVIER (2014:134), por sua vez, apresentam o conceito de “dados”: “Dado é qual-
quer elemento identificado em sua forma bruta que, por si só, não conduz a uma compreensão de 
determinado fato ou situação”. A informação é um dado contextualizado, capaz de transmitir conhe-
cimento sobre um assunto.

No mesmo sentido, o Decreto nº 8.777/2016, que instituiu a Política de Dados Abertos do Poder Exe-
cutivo Federal, apresenta as seguintes definições:

Art. 2º Para os fins deste Decreto, entende-se por:

I dado sequência de símbolos ou valores, representados em qualquer meio, produzidos como 
resultado de um processo natural ou artificial;

II dado acessível ao público qualquer dado gerado ou acumulado pelo Governo que não es-
teja sob sigilo ou sob restrição de acesso nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011;

III dados abertos dados acessíveis ao público, representados em meio digital, estruturados 
em formato aberto, processáveis por máquina, referenciados na internet e disponibilizados 
sob licença aberta que permita sua livre utilização, consumo ou cruzamento, limitando-se a 
creditar a autoria ou a fonte.



12

O acesso a informações públicas é assegurado mediante a criação de serviços de informações ao 
cidadão, nos órgãos e entidades do poder público, em local com condições apropriadas para o re-
cebimento dos pedidos e para orientação das pessoas quanto ao acesso. Na Administração Pública 
Federal, foram criados os SICs (Serviços de Informação ao Cidadão), unidades físicas de atendimento, 
e o e-SIC, sistema eletrônico. Em 19 de maio de 2015, o governo federal definiu o e-SIC como sistema 
central de pedidos de informação do Executivo federal, por meio da Portaria Interministerial nº 1.254.

Em termos práticos, para apresentar pedido de acesso, o cidadão deve, preferencialmente, utilizar o 
sistema e-SIC, disponível para os órgãos e entidades da Administração Federal no site http://www.
acessoainformacao.gov.br. Nele, preencherá um formulário padrão, cujas informações obrigatórias 
são a indicação do nome completo, de documento de identificação válido e de endereço físico ou ele-
trônico. Vencida essa etapa, o cidadão poderá apresentar quantos pedidos de acesso desejar, haven-
do campo para que descreva a informação que pretende receber, sendo necessário indicar o órgão 
ou entidade que, supostamente, a detém.

O pedido deve ser descrito de modo compreensível, que permita a recuperação da informação soli-
citada. O pedido também deve ser específico, permitindo que o servidor do órgão ou entidade, que 
tenha familiaridade com o objeto do pedido, possa recuperá-lo de maneira rápida e precisa. Além de 
específico, o pedido deve ser razoável e proporcional. E, por fim, para que seja exigível, a informação 
deve existir.

Um aspecto muito importante da LAI é a vedação de quaisquer exigências 
relativas aos motivos determinantes da solici- tação de informações de inte-
resse público, registrada no parágrafo 3º do artigo 10 dessa Lei e reforçada 

no artigo 14 do Decreto nº 7.724/2012. Isto significa que o cidadão não preci-
sa explicar a razão do seu pedido ou dizer o que fará com a informação. Pedir 

é seu direito, não importa o porquê. Simples assim!

O que não é pedido de acesso?

Os servidores responsáveis por processar os pedidos de acesso à informação muitas vezes se de-
param com manifestações que não têm por objetivo o acesso à informação propriamente dito. No 
sistema e-SIC não há limitação naquilo que o cidadão pode escrever em sua solicitação. Assim, é 
relativamente comum que sejam protocoladas manifestações alheias ao acesso à informação, como 
denúncias, reclamações, solicitações de providências e até consultas jurídicas.

DENÚNCIA: comunicação de prática de ato ilícito cuja solução dependa 
da atuação de órgão de controle interno ou externo.

RECLAMAÇÃO: demonstração de insatisfação relativa a serviço público.

Caso o responsável pelo SIC verifique, no pedido de acesso, elementos de denúncia ou reclamação, 
deve orientar o cidadão a realizá-la na instância correta ou reencaminhar o pedido para a ouvidoria 
do órgão ou entidade. No entanto, deverá garantir o acesso à informação solicitada, caso o pedido 
não apresente, inteiramente, reclamação e/ou denúncia.

Na Administração Pública Federal as ouvidorias centralizam, na página https://falabr.cgu.gov.br/, o 
recebimento de manifestações. O Fala.Br, Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação, 
disponível no site mencionado, permite fácil interação e registro de manifestações de ouvidoria.

https://www.acessoainformacao.gov.br
https://www.acessoainformacao.gov.br
https://falabr.cgu.gov.br/
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CONSULTA: situação na qual o cidadão deseja receber do Poder Público 
um pronunciamento sobre uma condição hipoté- tica ou concreta.

As consultas tratam de situações muito específicas, não necessariamente já avaliadas pela Adminis-
tração, em que por vezes estão em conflito normas diferentes. Atualmente, consultas não são aceitas 
como pedidos de acesso à informação quando o órgão não tenha realizado a análise de um caso 
semelhante e sobre ele produzido um documento, por exemplo, um parecer. Nesse caso, pode-se 
solicitar acesso ao documento, o que não configura consulta, mas, sim, verdadeiro pedido de acesso. 
Exemplificando:

“Sou funcionário de uma empresa pública. Caso eu seja promovido e, em decorrência da 
promoção, transferido para outro estado, minha esposa, que também é servidora pública 
federal, tem direito à remoção para o mesmo estado?”

Perceba que o cidadão apresentou ao órgão uma consulta jurídica. Sua pergunta apresenta caracte-
rísticas que demandam estudo e análise quanto aos entendimentos acerca do tema: ele, empregado 
público, concorrerá a uma promoção e, como consequência, poderá ser removido. A remoção em 
decorrência de uma promoção para a qual o interessado se inscreveu voluntariamente é considerada 
remoção de ofício? Sua esposa poderia ser removida ou seria redistribuída? Qual o entendimento 
atual da Administração Pública Federal sobre o assunto? Enfim, a resposta a essas questões pressu-
põe a elaboração de um documento específico, com os elementos próprios à situação apresentada 
pelo cidadão. Caso exista um parecer jurídico que tenha analisado situação semelhante no passado, 
este documento pode ser entregue como resposta ao pedido. Mas, se não existir, a Administração 
não está obrigada a produzir um parecer.

Prazos e procedimentos para acesso à informação

Os procedimentos para acesso à informação estão descritos nos artigos 10 a 14 da LAI. No entanto, 
no art. 5º há importante determinação para sua efetividade:

Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, 
mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de 
fácil compreensão.

Uma vez feito o pedido de acesso, o órgão ou entidade que o recebeu deve conceder imediatamente 
a informação disponível. Caso isso não seja possível deverá, em prazo não superior a 20 dias (prorro-
gável por mais 10 dias, desde que justificado para o requerente):

a) Comunicar ao cidadão a data, local e modo para que ele realize a consulta, efetue a repro-
dução de documentos ou obtenha a certidão na qual conste a informação solicitada;

b) Indicar por que razão o pedido não pode ser, total ou parcialmente, atendido;

c) Comunicar ao cidadão que não possui a informação e indicar, se for do seu conhecimento, 
o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou enti-
dade, cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação.

Além disso, o órgão deve oferecer meios para que o próprio cidadão possa pesquisar a informação de 
que necessitar, sem, contudo, descuidar-se da informação. Isso significa que, caso o cidadão requeira 
acesso a diversas informações que estão dispersas em uma série de documentos, cabe à Administra-
ção disponibilizar os documentos para que ele realize sua pesquisa, zelando por sua integridade.

Ainda sobre a disponibilização de documentos e informações, caso estes estejam em transparência 
ativa, ou seja, caso estejam disponíveis ao público, em formato impresso ou eletrônico, devem ser 
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informados ao cidadão, por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou repro-
duzi-los. Esta indicação desonera o órgão da obrigação do fornecer diretamente a informação, salvo 
se o solicitante declarar não dispor de meios para realizar por si mesmo tais procedimentos.

Esta hipótese pode ser exemplificada em duas situações:

• Quando a informação estiver disponível em arquivo físico do órgão, aberta ao público em 
geral; ou

• Quando o órgão demandado indica o link específico no qual a informação pode ser aces-
sada ou a data e a página da publicação, tratando-se de diários ou outros meios de comuni-
cações oficiais.

Importante destacar que o serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, exceto no que 
se refere aos custos para a reprodução de documentos. É boa prática não cobrar do cidadão os custos 
de menor monta por exemplo, para cópia de poucas páginas de um documento ou processo.

Em uma perspectiva comparada, diferentemente do Brasil, a Irlanda es-
tabeleceu em 2003 valores fixos para o exercício do direito de acesso. Assim, 
cobram-se 15 euros para pedidos; 75 euros para recursos internos; 150 euros 
para recursos direcionados ao Comissário de Informação (Ombudsman). No 
Reino Unido, cobra-se a partir de determinado limite. Assim, regulamentos 

em 2004 determinaram o limite no patamar de 600 libras para o governo cen-
tral e Parlamento e 450 libras para o setor público em geral. No cálculo dos 
custos, o tempo dedicado à determinação da posse ou não das informações 
e o tempo dedicado à localização, recuperação e extração das informações 

poderão ser cobrados à taxa de25 libras por hora. Quando os custos excede-
rem o limite, o órgão público fica desobrigado de fornecer as informações. No 
entanto, ainda assim poderá fornecê-las e cobrar todos os custos citados aci-
ma para calcular o limite, bem como os custos de reprodução e comunicação 
das informações ao postulante. Nota-se que no Reino Unido incluem-se nos 

custos o serviço de busca da informação; em nosso país a cobrança é feita em 
cima do valor da cópia e da postagem, ficando a análise dos custos de busca 
no âmbito da verificação ou não de ocorrência de demanda desproporcional 

(art. 13, II do Decreto nº 7.724/2012).

Sempre que o pedido não for totalmente atendido, por tratar de informação com restrição de acesso, 
o cidadão deve ser informado sobre a possibilidade de recurso, os prazos e as condições para sua 
interposição. Também deve ser indicada a autoridade responsável pela apreciação do recurso. Tais 
informações devem constar explicitamente na resposta inicial ao pedido e, caso interpostos, das res-
postas aos recursos, uma vez que tornam transparentes os procedimentos de solicitação de revisão 
das respostas.

É direito do cidadão obter o inteiro teor da decisão que negou seu pedido de acesso, por certidão ou 
cópia. Sua disponibilização no sistema e-SIC tem status de resposta oficial, dispensando solenidades, 
uma vez que os atos administrativos devem se pautar pela celeridade, informalidade e eficiência.

Linguagem Cidadã

A linguagem utilizada nas respostas aos pedidos de acesso a informações deve buscar ao máximo 
a aproximação entre a Administração Pública e o cidadão. Para isso é importante que a informação 
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oferecida pelo emissor seja clara e concisa, de maneira a possibilitar a compreensão da mensagem de 
forma significativa pelo receptor.

A Instrução Normativa nº 5/2018 da OGU prevê definição abrangente de linguagem cidadã: lingua-
gem simples, clara, concisa e objetiva, que considera o context sociocultural do usuário, de forma a 
facilitar a comunicação e o mútuo entendimento.

É oportuno esclarecer que essa tem sido a orientação geral ao setor público em matéria de atendi-
mento ao cidadão. O Decreto nº 9.094/2017 determina que a Administração Pública deve buscar a 
“utilização de linguagem clara, que evite o uso de siglas, jargões e estrangeirismos”.

Ao responder a um pedido de acesso procure utilizar frases em discurso direto sempre que possível. 
Adicionalmente, busque transformar a linguagem tecnicista – normalmente encontrada nas informa-
ções geradas pelo setor público – em linguagem dialógica, objetiva e compreensível ao público em 
geral. A disseminação clara e acessível de informações empodera o cidadão e possibilita sua atuação 
efetiva no controle social!

Prezado Senhor, este SIC participa que sua pretensão não será recepcionada por conter ine-
gável inovação em sede de foro recursal. Para o atendimento deste novo pleito, faz-se im-
prescindível a interposição por meio do sistema eletrônico apropriado.

Prezado Cidadão, seu recurso não poderá ser atendido por conter questões não tratadas no 
pedido inicial. Sugerimos que faça nova solicitação no Sistema Eletrônico do Serviço de Infor-
mações ao Cidadão (e-SIC).

Pedidos de acesso à informação não respondidos: Reclamação e Reclamação Infrutífera

A CGU deve realizar o monitoramento da LAI no que se refere aos seus prazos e procedimentos. A 
fim de tornar esse monitoramento efetivo, o Decreto nº 7.724/2012 disciplinou a chamada Reclama-
ção Infrutífera. Mas antes de conhecê-la, vamos ver o que vem a ser a “Reclamação”. É importante 
diferenciar a Reclamação aqui estudada da reclamação vista na Seção “O que não é um pedido de 
informação”. Aquele tipo de manifestação de ouvidoria diz respeito ao conceito mais comum de re-
clamação, isto é, expressão de insatisfação com determinado serviço.

A Reclamação de que estamos tratando agora se refere a um procedimento especificamente criado 
pelo Decreto nº 7.724/2012, para o Poder Executivo Federal. Quando o órgão ou entidade não res-
ponder a um pedido de acesso à informação no prazo regulamentar, o cidadão pode apresentar uma 
Reclamação, no prazo de 10 dias, à autoridade de monitoramento da LAI, que deverá se manifestar 
no prazo de 5 dias. 

AUTORIDADE DE MONITORAMENTO: Prevista no art. 40 da LAI, é a au-
toridade designada, no âmbito de cada órgão ou entidade, para monitorar 
a implementação da LAI e recomendar as medidas necessárias ao seu fiel 

cumprimento.

Caso esta reclamação não tenha resultado, ou seja, caso o órgão/entidade continue a se omitir quan-
to ao seu dever de responder ao pedido de acesso, o cidadão pode recorrer à CGU (reclamação infru-
tífera). Neste caso, ao constatar que a omissão persiste, a CGU pode determinar ao órgão/entidade 
que apresente uma resposta ao pedido. Cumpre destacar que a decisão da CGU de acolher a reclama-
ção infrutífera determina a apresentação de resposta ao pedido inicial, e não a entrega da informação 
solicitada, pois não é possível, diante da omissão, avaliar eventuais fundamentos para negativa de 
acesso (sigilo legal, classificação da informação, informações pessoais, etc.).
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PEDIDO DE ACESSO > Prazo de resposta: 20 + 10 dias > Omissão > Prazo 
para reclamar para autoridade de monitoramento: 10 dias > RECLAMAÇÃO > 
Prazo para o órgão sanar a omissão: 5 dias > Caso a omissão persista, o cida-
dão tem o prazo de 10 dias para reclamar à CGU > CGU determina que seja 

oferecida uma resposta.

Recursos

Os procedimentos e prazos para interposição e resposta a recursos estão previstos nos arts. 15 a 20 
da LAI. Caso o pedido de acesso seja negado, o cidadão pode recorrer no prazo de 10 dias contados 
da sua ciência. O recurso é dirigido à autoridade hierarquicamente superior do servidor responsável 
pela elaboração da resposta inicial. Este recurso deve ser analisado no prazo de 5 dias.

É facultado ao cidadão, no âmbito do Poder Executivo Federal, apresentar um segundo recurso. Tra-
ta-se de mais uma possibilidade de recurso que ocorre no âmbito do próprio órgão ou entidade que 
recebeu o pedido e o negou. Este recurso é dirigido à autoridade máxima do órgão/ entidade e os 
prazos são os mesmos: 10 dias para que o cidadão recorra e 5 dias para que a autoridade máxima o 
decida.

Em seguida, caso à autoridade máxima tenha mantido a negativa de acesso, caberá recurso à CGU, 
assim descrito pela LAI e pelo Decreto nº 7.724/2012:

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Art. 16. Negado o acesso à informação pelos órgãos ou entidades do Poder Executivo Fede-
ral, o requerente poderá recorrer à Controladoria-Geral da União, que deliberará no prazo 
de 5 (cinco) dias se:

I o acesso à informação não classificada como sigilosa for negado;

II a decisão de negativa de acesso à informação total ou parcialmente classificada como si-
gilosa não indicar a autoridade classificadora ou a hierarquicamente superior a quem possa 
ser dirigido pedido de acesso ou desclassificação;

Pedido 
de acesso

Recurso à 
autoridade 
hierárquica

Recurso à 
autoridade 

máxima

Recurso à 
CGU

Recurso à 
CMRI
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III os procedimentos de classificação de informação sigilosa estabelecidos nesta Lei não tive-
rem sido observados; e

IV estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos previstos nesta Lei.

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido à Controladoria-Geral da 
União depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente 
superior àquela que exarou a decisão impugnada, que deliberará no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 2º Verificada a procedência das razões do recurso, a Controladoria-Geral da União deter-
minará ao órgão ou entidade que adote as providências necessárias para dar cumprimento 
ao disposto nesta Lei.

§ 3º Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da União, poderá ser interposto 
recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, a que se refere o art. 35.

DECRETO Nº 7.724/2012

Art. 23. Desprovido o recurso de que trata o parágrafo único do art. 21 ou infrutífera a recla-
mação de que trata o art. 22, poderá o requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, 
contado da ciência da decisão, à Controladoria-Geral da União, que deverá se manifestar no 
prazo de cinco dias, contado do recebimento do recurso.

§ 1º A Controladoria-Geral da União poderá determinar que o órgão ou entidade preste es-
clarecimentos.

§ 2º Provido o recurso, a Controladoria-Geral da União fixará prazo para o cumprimento da 
decisão pelo órgão ou entidade.

Art. 24. No caso de negativa de acesso à informação, ou às razões da negativa do acesso 
de que trata o caput do art. 21, desprovido o recurso pela Controladoria-Geral da União, o 
requerente poderá apresentar, no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, recurso 
à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, observados os procedimentos previstos no 
Capítulo VI.

Em síntese, cabe à CGU avaliar as razões apresentadas pelo órgão/entidade e verificar se essas jus-
tificativas estão de acordo com as possibilidades previstas em lei. Na análise e resposta dos pedidos 
deve-se observar o Princípio da Máxima Divulgação, inclusive nas instâncias recursais. Uma negativa 
de acesso é uma exceção que será avaliada pela CGU por ocasião da análise do recurso de terceira 
instância.

Em recursos de menor complexidade, a CGU pode emitir sua decisão em 5 dias. Entretanto, o Decre-
to nº 7.724/2012 facultou à CGU a solicitação de esclarecimentos adicionais aos órgãos/entidades 
recorridos. Nessas situações, aplica-se o prazo do art. 18 do Decreto nº 9.492/18, que regulamenta 
a Lei nº 13.460/17, determinando a apresentação de resposta conclusiva às manifestações recebidas 
no prazo de trinta dias, contado da data de seu recebimento, prorrogável por igual período mediante 
justificativa expressa.

A CGU pode tomar os seguintes tipos de decisão, após receber um recurso de acesso à informação:

• Provimento – Determina que a informação seja fornecida.

• Provimento parcial – Determina que parte da informação seja fornecida.

• Desprovimento – A CGU entende que as razões da negativa são adequadas, nos termos 
legais.

• Não conhecimento – O recurso sequer é conhecido por não tratar de pedido de acesso à 
informação (denúncia, reclamação ou consulta, por exemplo), ou por não atender a alguma 
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exigência básica que possibilite a análise pela CGU, como, por exemplo, ter sido apresentado 
no prazo.

• Perda de objeto – São os casos em que a informação é fornecida espontaneamente pelo 
próprio recorrido antes de a CGU decidir o recurso.

• Perda parcial de objeto – São os casos em que parte da informação é fornecida espontane-
amente pelo próprio recorrido antes de a CGU decidir o recurso.

• Acolhimento – Diante da omissão reiterada, determina que o órgão preste uma resposta 
ao cidadão.

Os cinco tipos de decisão

Quando a negativa de acesso não encontra amparo legal, a CGU deve propor a perda de objeto do 
recurso, uma espécie de resolução negociada que ocorre durante a instrução do processo. Essa pro-
posta se baseia na interpretação dos precedentes já julgados pela própria CGU, da legislação em vigor 
e mesmo de decisões judiciais que tenham tratado sobre o assunto. A resolução negociada abre a 
possibilidade de o órgão detentor disponibilizar diretamente a informação ao cidadão, garantindo sua 
a efetiva entrega, além de gerar oportunidade de reflexão para alteração da cultura organizacional e 
o fomento à transparência pública.

Nos casos em que o órgão mantiver seu posicionamento, negando acesso à informação, a CGU tende 
a decidir pelo provimento do recurso, determinando o efetivo atendimento à demanda. Quando isso 
ocorre, define-se um prazo para que o órgão forneça a informação.

Uma vez exarada a decisão, o órgão recorrido deve proceder à entrega da informação, sob pena de 
responsabilização.

A prerrogativa que a CGU possui para determinar a entrega da informação decorre da própria LAI, que 
diz que “[...] a Controladoria-Geral da União determinará ao órgão ou entidade que adote as provi-
dências necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta Lei”.
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O cumprimento de decisões da CGU

No momento em que a decisão da CGU é inserida no sistema e-SIC, tanto o recorrente (cidadão) 
como o recorrido (órgão/entidade) são informados, por meio de e-mails enviados automaticamente. 
É nesse momento que se dá a ciência da decisão e, a partir daí, inicia-se a contagem do prazo para o 
seu cumprimento.

O sistema e-SIC foi configurado para disponibilizar uma aba específica nos casos de recursos providos 
pela CGU. É na aba “Cumprimento da Decisão” que deve ser comprovado o atendimento à decisão 
da CGU.

O órgão ou entidade deve, portanto, dentro do prazo definido na decisão, inserir a informação solici-
tada no sistema, onde é possível, inclusive, adicionar anexos.

Uma vez inserida a informação no e-SIC, o recorrente tem o prazo de 30 dias para denunciar o des-
cumprimento da decisão (no próprio sistema), seja por entender que a informação inserida na aba 
“Cumprimento da Decisão” não corresponde àquela solicitada, seja por ela estar incompleta ou por 
divergir da decisão da CGU. Interposta a denúncia ou de ofício, a CGU realizará a análise do cumpri-
mento, podendo inclusive buscar novos esclarecimentos junto ao recorrido, de forma a se posicionar 
sobre o integral cumprimento da decisão. Nesse processo, podem ser envolvidas as demais áreas da 
CGU, como a Corregedoria-Geral da União, a Secretaria Federal de Controle Interno,a Secretaria de 
Transparência e Prevenção da Corrupção ou ainda a Secretaria de Combate à Corrupção.

Consulte o sítio http://buscaprecedentes.cgu.gov.br/busca/SitePages/
principal.aspx e conheça as decisões da CGU em recursos contra negativa de 

acesso a informações.

A Comissão Mista de Reavaliação de Informações (CMRI) é a quarta e última instância recursal ad-
ministrativa no âmbito do Poder Executivo federal. A CMRI, órgão colegiado, composto por repre-
sentantes de 9 órgãos/entidades do governo, foi criada pela LAI e regulamentada pelo Decreto nº 
7.724/20122 e se reúne mensalmente, sendo possível a convocação de reuniões extraordinárias.

A CMRI tem diversas competências no âmbito do Poder Executivo Federal, que se dividem em três 
blocos:

• decidir os recursos interpostos contra decisões da CGU em pedidos de acesso à informação;

• exercer atribuições vinculadas ao tratamento e classificação de informações sigilosas;

• estabelecer orientações normativas para suprir eventuais lacunas na aplicação da LAI e do 
Decreto nº 7.724/2012.

Em face da negativa de acesso mantida pela CGU, o cidadão pode, por meio do e-SIC, encaminhar 
recurso à CMRI no prazo de 10 dias contados da decisão da CGU. Nesse caso, conforme estabelece 
o Regimento da CMRI, a CGU instrui o recurso e o encaminha para a Comissão, que decidirá até a 
terceira reunião ordinária subsequente à interposição do recurso.

2 Compõem a CMRI os titulares das seguintes pastas: Casa Civil da Presidência da República, ControladoriaGeral da União, 
AdvocaciaGeral da União, Ministério da Justiça, Ministério da Fazenda, Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Ministério 
da Defesa, Ministério das Relações Exteriores, Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República.

https://buscaprecedentes.cgu.gov.br/busca/SitePages/principal.aspx
https://buscaprecedentes.cgu.gov.br/busca/SitePages/principal.aspx
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Embora a CMRI se reúna uma vez por mês (no mínimo), ela não é obriga-
da a decidir todos os recursos na primeira reunião. O recurso pode ser julgado 

até a terceira reunião ordinária realizada após sua interposição.

A CMRI detém diversas competências no que se refere ao tratamento de informações classificadas. 
Elas serão tratadas adiante nesta publicação.

Por fim, a CMRI tem a competência para estabelecer orientações normativas que auxiliem na inter-
pretação e aplicação da Lei e do Decreto nº 7.724/2012.

Nesse sentido, é importante destacar as sete súmulas aprovadas pela CMRI desde janeiro de 2015, 
que devem ser observadas na aplicação da LAI por todos os atores envolvidos:

NÚMERO ASSUNTO SÚMULA OBSERVAÇÃO

01/2015 Proced imento 
específico

“Caso exista canal ou procedimento 
específico efetivo para obtenção da 
informação solicitada, o órgão ou a 
entidade deve orientar o interessado 
a buscar a informação por intermédio 
desse canal ou procedimento, indi-
cando os prazos e as condições para 
sua utilização, sendo o pedido consi-
derado atendido.”

É importante ressaltar que a Sú-
mula prevê a indicação de canal 
específico quando ele for efetivo. 
Ou seja, caso o cidadão demonstre 
que não foi possível obter a infor-
mação por meio do canal indicado, 
a Lei de Acesso à Informação pode 
ser utilizada.

02/2015 Inovação em fase 
recursal

“É facultado ao órgão ou entidade de-
mandado conhecer parcela do recur-
so que contenha matéria estranha: 
i) ao objeto do pedido inicial ou; ii) 
ao objeto do recurso que tiver sido 
conhecido por instância anterior de-
vendo o órgão ou entidade, sempre 
que não conheça a matéria estranha, 
indicar ao interessado a necessidade 
de formulação de novo pedido para 
apreciação da matéria pelas instân-
cias administrativas iniciais.”

Quando o cidadão inova em sede 
recursal, o órgão pode escolher 
não conhecer do recurso (em res-
peito ao princípio do duplo grau 
de jurisdição) ou pode optar por 
conhecer do recurso (consideran-
do os princípios da eficiência e 
da economicidade, entre outros). 
Contudo, é importante destacar 
que na justificativa da Súmula, a 
CMRI estabelece: “(...) não pode-
rá o órgão deixar de conhecer de 
matéria que tenha sido objeto de 
apreciação por instância inferior 
sob o pretexto de que tal matéria 
não conste no pedido original.”

03/2015
Extinção por 
classificação da 
informação

“Observada a regularidade do ato 
administrativo classificatório, extin-
gue-se o processo cujo objeto tenha 
sido classificado durante a fase de ins-
trução processual, devendo o órgão 
fornecer ao interessado o respectivo 
Termo de Classificação de Informa-
ção, mediante obliteração do campo 
‘Razões da Classificação’.”

Cumpre relembrar que as infor-
mações só podem ser classificadas 
nas hipóteses previstas nos artigos 
23 e 24 da Lei de Acesso à Infor-
mação!
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NÚMERO ASSUNTO SÚMULA OBSERVAÇÃO

04/2015
Proced imento 
para desclassifi-
cação

“O pedido de desclassificação não se 
confunde com o pedido de acesso à 
informação, sendo ambos constituí-
dos por ritos distintos e autuados em 
processos apartados. Nos termos dos 
artigos 36 e 37 do Decreto 7.724, de 
2012, o interessado na desclassifica-
ção da informação deve apresentar o 
seu pedido à autoridade classificado-
ra, cabendo recurso, sucessivamente, 
à autoridade máxima do órgão ou en-
tidade classificador e, em última ins-
tância, à CMRI.”

Esse entendimento se aplica mes-
mo quando a informação for clas-
sificada no curso do processo de 
acesso à informação, que deve ser 
extinto e reiniciado como pedido 
de desclassificação de informação.

05/2015
Conhecimento 
Autoridade que 
profere a decisão

“Poderão ser conhecidos recursos em 
instâncias superiores, independente 
da competência do agente que pro-
feriu a decisão anterior, de modo a 
não cercear o direito fundamental de 
acesso à informação.”

As instâncias podem conhecer de 
recursos julgados por autoridades 
incompetentes, mas o órgão não 
pode alegar a nulidade de seus 
próprios atos em face de tal in-
competência.

06/2015 Inexistência da 
Informação

“A declaração de inexistência de infor-
mação objeto de solicitação constitui 
resposta de natureza satisfativa; caso 
a instância recursal verifique a exis-
tência da informação ou a possibili-
dade de sua recuperação ou reconsti-
tuição, deverá solicitar a recuperação 
e a consolidação da informação ou 
reconstituição dos autos objeto de 
solicitação, sem prejuízo de eventu-
ais medidas de apuração de respon-
sabilidade no âmbito do órgão ou da 
entidade em que tenha se verificado 
sua eliminação irregular ou seu des-
caminho.”

A declaração de inexistência de 
informação é suficiente para o 
atendimento do pedido, mas as 
instâncias revisoras podem de-
terminar sua produção em algu-
mas situações. Na justificativa da 
Súmula, destaca-se precedente 
no seguinte sentido: “(...) Na De-
cisão nº 268/2014, (ref. Proc. nº 
60502.002541/201457), a CMRI 
declarou perdido o objeto do re-
curso após solicitar que o órgão 
demandado produzisse a infor-
mação considerada necessária ao 
exercício de suas competências 
legais.”

07/2015 Conselhos profis-
sionais.

“Não são cabíveis os recursos de que 
trata o art. 16 da Lei nº 12.527, de 
2011, contra decisão tomada por au-
toridade máxima de conselho profis-
sional, visto que estes não integram o 
Poder Executivo Federal, não estando 
sujeitos, em consequência, à discipli-
na do Decreto nº 7.724/2012.”

Apesar de geralmente constituídas 
sob a forma de autarquias, o que 
resulta na submissão ao regime de 
acesso à informação previsto na 
Lei de Acesso a Informação, a natu-
reza pública singular das entidades 
de fiscalização profissional não im-
plica que integrem a estrutura do 
Estado nem tampouco que façam 
parte do Poder Executivo federal, 
de modo que não cabe atribuir à 
CGU e à CMRI o poder revisional 
das respostas a pedidos de acesso 
às informações proferidas por con-
selhos profissionais.
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NÚMERO ASSUNTO SÚMULA OBSERVAÇÃO

08/2018 Inadmissibilida-
de de Recursos

“Não caberá recurso à Comissão Mis-
ta de Reavaliação de Informações 
contra decisão de não conhecimento 
proferida pelo Ministério da Trans-
parência e Controladoria-Geral da 
União, nos termos do § 3º do art. 16 
da Lei nº 12.527, de 2011.”

Considerando que o § 3º do art. 
16 da Lei 12.527, de 2011, fixa a 
competência recursal da Comis-
são Mista de Reavaliação de In-
formações apenas para os casos 
em que o recurso ao Ministério da 
Transparência e Controladoria-Ge-
ral da União haja sido por este ne-
gado, considerando que o art. 24 
do Decreto 7.724, de 2012, é ex-
presso ao condicionar o direito de 
recorrer ao prévio desprovimento 
do recurso por este ministério, e 
considerando que a Lei 9.784, de 
1999, de aplicação subsidiária ao 
Decreto 7.724, de 2012, em seu 
art. 56, fixa o direito ao recurso no 
âmbito do processo administrati-
vo à discussão de mérito e legali-
dade da decisão atacada, padece 
esta CMRI de incompetência para 
analisar recursos que não tenham 
sido conhecidos pelo Ministério 
da Transparência e Controladoria-
Geral da União. Esta súmula não 
impede que, nos termos do §2º 
do art. 63 da Lei 9.784, de 1999, 
atos ilegais sejam revistos de ofício 
pela Administração, desde que não 
ocorrida a preclusão administrati-
va.

Inovação Recursal

Outro aspecto relevante sobre os procedimentos recursais criados pela LAI diz respeito à chamada 
Inovação Recursal. A CMRI emitiu a Súmula nº 02/2015 sobre o tema:

INOVAÇÃO RECURSAL – É facultado ao órgão ou entidade demandado conhecer parcela do 
recurso que contenha matéria estranha: i) ao objeto do pedido inicial ou; ii) ao objeto do re-
curso que tiver sido conhecido por instância anterior devendo o órgão ou entidade, sempre 
que não conheça a matéria estranha, indicar ao interessado a necessidade de formulação de 
novo pedido para apreciação da matéria pelas instâncias administrativas iniciais.

Segundo este entendimento, como regra geral, os recursos apenas podem ser apreciados por instân-
cia superior no que se refere à matéria já apreciada pela instância inferior. Em outras palavras, a alte-
ração do objeto do pedido de acesso ao longo dos recursos poderá não ser apreciada pela instância 
superior, uma vez que, por pressuposto lógico, os recursos são destinados à discussão dos motivos 
da negativa de acesso original.

Esta regra, contudo, pode ser flexibilizada, sendo boa prática administrativa avaliar, por exemplo, se 
o atendimento do novo pedido é simples. Da mesma forma, pode a autoridade máxima acolher a 
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inovação se a informação solicitada for de natureza complementar àquela do pedido inicial e se sua 
disponibilização for viável no prazo de resposta ao recurso.

Caso entenda que a inovação representa novo pedido, o órgão deverá se manifestar na primeira 
oportunidade, orientando o cidadão a realizar um novo pedido de acesso referente àquela parcela 
do recurso.

Informação Inexistente

Ainda que o procedimento de transparência passive tenha sido concebido essencialmente para se 
conceder acesso a uma informação, nem sempre a informação desejada pelo cidadão existe. Tanto 
é assim que a lei autoriza a instituição pública a “comunicar que não possui a informação”, conforme 
prescrito no inciso III do §1º de seu art. 11.

Esses casos não são caracterizados como hipótese de negativa de acesso, pois, para isso, a informa-
ção deve existir, mesmo que em outro órgão. Dessa forma, como regra geral, a existência do objeto é 
condição para conhecimento de um pedido de acesso à informação.

Ressalte-se que “a alegação de inexistência de documento/informação por órgão público é revestida 
de presunção relativa de veracidade, decorrente do princípio da boa fé e da fé pública”, além de ser 
consequência direta da presunção de legalidade dos atos administrativos (CUNHA FILHO e XAVIER, 
2014, p. 351). É importante que o órgão/entidade comprove concretamente os esforços realizados 
na busca pela informação, essencial para o tratamento adequado de um pedido de informação. Ade-
mais, o interessado pode fornecer, no curso do processo administrativo, indícios ou provas de que a 
informação de fato existe, contrapondo-se à alegação da instituição pública. 

Além disso, a CMRI publicou a Súmula CMRI nº 6, de 2015, transcrita abaixo:

Súmula CMRI nº 6/2015

“INEXISTÊNCIA DE INFORMAÇÃO – A declaração de inexistência de informação objeto de 
solicitação constitui resposta de natureza satisfativa; caso a instância recursal verifique a 
existência da informação ou a possibilidade de sua recuperação ou reconstituição, deverá 
solicitar a recuperação e a consolidação da informação ou reconstituição dos autos objeto de 
solicitação, sem prejuízo de eventuais medidas de apuração de responsabilidade no âmbito 
do órgão ou da entidade em que tenha se verificado sua eliminação irregular ou seu desca-
minho.”

A CMRI consagrou o entendimento de que “a declaração de inexistência de informação objeto de 
solicitação constitui resposta de natureza satisfativa”. Entretanto, a partir da interpretação da súmula, 
frisa-se que a autoridade revisora do processo (instâncias internas da instituição demandada, CGU ou 
CMRI, no âmbito federal) poderá: (1) se constatar a existência da informação ou se esta for localiza-
da no curso da instrução recursal, manifestar-se sobre o mérito da disponibilização; (2) decidir pela 
reconstituição do registro da informação sempre que viável; (3) apurar a responsabilidade por even-
tuais condutas ilícitas, tais como a destruição ou não localização da informação, bem como quando 
constatar a sua injustificada negativa; (4) determinar a produção da informação, excepcionalmente 
quando previsto em lei.
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Pedido Genérico

Um pedido de acesso à informação, para ser atendido e considerado como válido, deve permitir que 
a Administração identifique a informação que interessa ao cidadão. Os pedidos genéricos são aqueles 
que não descrevem de forma delimitada o objeto do pedido de acesso à informação, o que impossi-
bilita a identificação e compreensão da solicitação.

É um pedido que se caracteriza pelo seu aspecto generalizante, com ausência de dados importantes 
para a sua delimitação e seu atendimento. Nos termos do Decreto nº 7.724/2012:

Art.12. O pedido de acesso à informação deverá conter: 

(...)

III especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; Art. 13. Não serão aten-
didos pedidos de acesso à informação:

I genéricos; 

(...)

Exemplo: Eu quero saber os contratos do governo com educação básica.

O pedido não está adequadamente descrito, e nem apresenta interpretação única: tratam-se de con-
tratos ativos, apenas, ou também dos contratos já finalizados? Qual o período pretendido?

Muito embora a especificação do pedido seja um requisito para sua 
admissibilidade, é importante que a Administração não faça exigências de-

masiadas, o que prejudica o exercício do direito de acesso à informação pelos 
cidadãos. Isso significa que não é necessário que o pedido contenha todos os 
elementos de especificação (quantidade, período temporal, localização, su-

jeito, recorte temático, formato, etc.) para ser considerado válido; basta que 
a Administração consiga identificar a informação. Afinal, exigências exagera-
das de especificação demandariam que o cidadão praticamente já conhecesse 

a informação que deseja acessar, motivo pelo qual a caracterização de um 
pedido como genérico deve ser cautelosa.

Para melhor efetividade da relação entre a Administração Pública e os cidadãos, recomenda-se, sem-
pre que um pedido for considerado genérico, que se apontem os dados faltantes ou não adequada-
mente apresentados que poderiam ensejar atendimento futuro. Recomenda-se, inclusive, interlocu-
ção com o cidadão, orientando-o a apresentar novo pedido com maior precisão e clareza.

Pedido desarrazoado

É aquele que não encontra amparo para a concessão de acesso solicitado nos objetivos da LAI e tam-
pouco nos seus dispositivos legais, nem nas garantias fundamentais previstas na Constituição. É um 
pedido que se caracteriza pela desconformidade com o interesse público, segurança pública, celeri-
dade e economicidade da Administração Pública.

Importante ressaltar que não é possível caracterizar como desarrazoado o pedido avaliando-se a mo-
tivação do solicitante, nos termos do parágrafo 3º do art. 10 da LAI.
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§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da solicitação de 
informações de interesse público.

A título de exemplo, considera-se desarrazoado, a princípio, o seguinte pedido de acesso hipotético: 
“Gostaria de obter cópia da planta da penitenciária Y”.

Pedido desproporcional

Um pedido de acesso à informação, para ser atendido, também não deve comprometer significa-
tivamente a realização das atividades rotineiras da instituição requerida, acarretando prejuízo aos 
direitos de outros solicitantes.

Decreto nº 7.724/2012

Art. 13. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação: 

II - desproporcionais ou desarrazoados; ou

Aplicando-se a conceituação abaixo transcrita do Professor Bandeira de Mello (2013, p.113114)

ao contexto do artigo 13 do Decreto nº 7.724/12, verifica-se que a ‘desvantagem’ em um pedido des-
proporcional pode ser entendida como a possibilidade de que uma única demanda, em decorrência 
da sua dimensão, inviabilize o trabalho de toda uma unidade do órgão ou da entidade pública por um 
período considerável.

Entendido como o princípio da justa medida, meios e fins são colocados em equação median-
te um juízo de ponderação, com o objetivo de se avaliar se o meio utilizado é ou não despro-
porcionado em relação ao fim. Trata-se, pois, de uma questão de ‘medida’ ou ‘desmedida’ 
para se alcançar um fim: pesar as desvantagens do meio em relação às vantagens do fim.

Para a adequada caracterização da desproporcionalidade do pedido, é imprescindível que o órgão, ao 
responder o pedido inicial, indique ao cidadão de forma clara e concreta que o seu pedido inviabiliza-
ria a rotina da unidade responsável pela produção da resposta.

O órgão é responsável por mostrar a relação entre a dimensão do pedido e a sua inviabilidade ope-
racional, pois, nos pedidos desproporcionais, geralmente, os seus objetos não estão protegidos por 
salvaguardas legais, sendo informações de caráter público que, em tese, deveriam ser franqueadas ao 
demandante. O que inviabiliza a sua entrega, portanto, é a dificuldade operacional em se organizar a 
informação, e não o seu conteúdo.

A análise do impacto da solicitação sobre o exercício das funções rotineiras de um órgão público – 
para fins de caracterização da sua desproporcionalidade – deve sempre fundamentar-se em dados 
objetivos, cabendo à Administração o ônus de comprová-la, quando da negativa de acesso à informa-
ção, conforme o inciso II do parágrafo 1° do art. 11 da LAI:

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à infor-
mação disponível.

§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o órgão ou 
entidade que receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:

(...)

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso pretendido;

A demonstração da desproporcionalidade do pedido, ademais, deverá considerar as variáveis e pro-
cedimentos a seguir:
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• O quantitativo de registros componentes do banco de dados solicitado e objeto de eventual 
triagem, bem como seu método e critério de classificação;

• A natureza e os motivos que embasariam a presunção de existência de informação pessoal 
ou sigilosa no documento ou banco de dados;

• A quantidade estimada de horas de trabalho necessárias para o atendimento ao pedido;

• O percentual de servidores do órgão/setor que seriam dedicados ao fornecimento da infor-
mação (número de servidores necessários ao atendimento do pedido em relação ao número 
de servidores existentes no órgão/setor); e

• As ações desenvolvidas pelo órgão, à luz da LAI, no que se refere à gestão e à classificação 
das informações produzidas, acumuladas e custodiadas, demonstrando os esforços para oti-
mização do atendimento de futuros pedidos.

CARACTERÍSTICAS DE UM PEDIDO DESPROPORCIONAL:

• Proporcionalidade em sentido estrito, isto é, deve-se buscar a solução que 
projetará mais benefícios do que malefícios no caso concreto;

• A informação solicitada existe;

• Evidenciar o nexo entre a dimensão do pedido e sua inviabilidade operacio-
nal;

• Há a possibilidade da demanda do cidadão ocasionar prejuízos às ativida-
des rotineiras da entidade requerida;

• O órgão/entidade deve indicar as razões de fato ou de direito da recusa 
total ou parcial da demanda, apresentado o nexo entre o pedido e os impac-
tos negativos ao órgão;

Pedidos que exigem trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de 
dados e informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de 
competência do órgão ou entidade

O dispositivo legal do inciso III do art. 13 do Decreto n° 7.724/12 refere-se a duas situações distintas:

• Pedidos de acesso à informação que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou 
consolidação de dados e informações; e

• Pedidos de acesso à informação que exijam serviço de produção ou tratamento de dados que 
não seja de competência do órgão ou entidade.

Art. 13. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação: (...)

III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de dados e 
informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de competência 
do órgão ou entidade.
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Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do caput, o órgão ou entidade deverá, caso tenha 
conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais o reque-
rente poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados.

A primeira hipótese ocorre quando o órgão ou a entidade pública possui as informações solicitadas, 
mas elas não estão dispostas nos moldes pretendidos pelo cidadão. Diversos aspectos podem confi-
gurar a divergência entre a pretensão do solicitante e a forma como a instituição dispõe da informa-
ção. Um exemplo dessa situação é o caso em que o cidadão demanda a organização dos dados em 
modelo, software ou indicadores não existentes no órgão ou entidade pública.

No segundo caso, pode-se indicar a hipótese em que a resposta ao pedido demande atividades (como 
a coleta, o agrupamento e a análise de documentos) que não estejam dentre as competências da 
instituição. Dessa maneira, caso a produção da informação demandada pelo cidadão não seja de 
competência do órgão requerido ou este não a tenha sob sua custódia -, o SIC não está obrigado a 
fornecê-la. No entanto, deverá remeter o pedido de acesso diretamente ao órgão competente, caso 
tenha conhecimento, para que este produza a resposta, informando o cidadão sobre este proce-
dimento. O prazo para a resposta é reiniciado a partir do reencaminhamento do pedido ao órgão/
entidade competente.

Nas duas hipóteses, o órgão ou a entidade pública deve indicar o local onde se encontram as infor-
mações demandadas, de maneira que o cidadão possa, ele próprio, realizar o trabalho de análise, 
interpretação e consolidação dos dados. Entretanto, caso o órgão recorrido tenha conhecimento de 
que, dentre as informações sobre as quais o cidadão fará sua pesquisa, existam informações de ca-
ráter sigiloso ou protegidas por salvaguardas legais, o cidadão não poderá ter acesso direto a tais 
informações, podendo pesquisá-las somente após trabalho de análise e triagem que oculte as partes 
sigilosas.

TRABALHOS ADICIONAIS DE ANÁLISE, INTERPRETAÇÃO OU CONSOLIDAÇÃO 
DE DADOS/INFORMAÇÕES:

• A informação solicitada não existe no formato especificado pelo requerente;

• A produção da informação é possível;

• Necessidade de tratamento da informação;

• Indicar as razões de fato ou de direito da recusa total ou parcial da deman-
da, apresentado o nexo entre o pedido e os impactos negativos ao órgão

• Pedidos de acesso à informação que exijam serviço de produção ou trata-
mento de dados que não seja de competência do órgão ou entidade

• Órgão não possui a informação ou ela não é de sua competência;

• Indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade responsável pela 
informação ou que a detenha

Solicitantes Frequentes

Há um fenômeno recorrente na aplicação da legislação de acesso à informação em diversos países, 
inclusive no Brasil: os solicitantes frequentes. Apesar disso, a LAI não trouxe uma definição ou um pa-
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râmetro que permita definir, de antemão, os limites que tornam determinado cidadão um solicitante 
frequente.

A palavra frequência traz a ideia de repetição, de algo que se reitera. A partir dessa orientação, apre-
sentam-se duas realidades: (1) o cidadão que reiteradamente realiza pedidos idênticos ou muito se-
melhantes; (2) o cidadão que reiteradamente realiza pedidos diversos.

Enquanto instâncias de diálogo permanente, as Ouvidorias e os SICs buscam produzir soluções para 
os cidadãos e para o Estado. É fundamental, portanto, que em seu campo de visão estejam presentes 
o esclarecimento do cidadão quanto ao regular exercício de seus direitos, tal como a boa gestão das 
práticas de acesso à informação. Quando se está diante de um solicitante frequente, deve-se, então, 
buscar soluções que atendam ao cidadão e ao Estado. É, portanto, com essa percepção bidirecional 
que a questão deve ser tratada.

O papel do órgão/entidade e da própria OGU é de orientação. O cidadão deve ser instruído sobre o 
escopo da legislação e sobre os canais específicos para o atendimento das demandas de natureza 
diversa, quando assim couber. Ainda quando estruturalmente separado da Ouvidoria, o trabalho em 
parceria com o SIC é fundamental para a aproximação entre a Administração e o solicitante, assim 
como para eventuais tentativas de resolução negociada de “conflitos”.

O exame dos pedidos de acesso a informações de solicitantes frequentes deve ser realizado com im-
parcialidade e observando-se os princípios da impessoalidade e da finalidade preconizados pelo art. 
37 da Constituição Federal. A autoridade respondente buscará tratar cada solicitação objetivamente, 
atendendo às finalidades da LAI, sem quaisquer discriminação motivada pelos reiterados pedidos de 
um mesmo cidadão. O foco, portanto, estará no pedido, e não na pessoa.

Há casos extremos, entretanto, em que o exercício do direito de acesso à informação por solicitantes 
frequentes acaba por prejudicar o direito de outros cidadãos, onerando demasiadamente a Admi-
nistração. Não há, contudo, na LAI e no Decreto nº 7.724/2012, referências ao exercício abusivo do 
direito de demandar informações ao Estado. Isso porque limitar o acesso à informação de determi-
nado cidadão significa impedi-lo de exercer um direito fundamental, pelo qual isso só pode ser feito 
em situações excepcionalíssimas.

Em 2016 a CGU emitiu o parecer nº 3.102, em que foi analisada a possibilidade desse tipo de ocorrên-
cia à luz da Lei de Acesso à Informação. Naquela decisão argumentou-se que, para a caracterização 
desse tipo de situação, devem estar presentes, cumulativamente, três requisitos:

• desvio de finalidade;

• potencial dano a terceiros; e

• má-fé do cidadão.

Os dois primeiros requisitos – desvio de finalidade e potencial dano a terceiros – lembram os concei-
tos de pedidos desarrazoado e desproporcional que foram mencionados anteriormente.

Um pedido, contudo, pode ser desarrazoado ou desproporcional sem ser abusivo. Para identificação 
de abuso de direito, porém, as três características abaixo devem estar presentes:

a) o cidadão não tem por objetivo o acesso à informação propriamente dito;

b) no atendimento do pedido, há prejuízo a terceiros; e

c) é possível identificar a má-fé do agente.
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A tentativa de resolução negociada para a busca de acordos entre as partes interessadas tem sido 
uma importante alternativa para solucionar essas situações de conflito.

Canais específicos de atendimento ao cidadão

Finalmente, cabe destacar que a Lei de Acesso à Informação criou um novo instrumento de relacio-
namento entre a sociedade e o Estado, porém não extinguiu os canais de comunicação previamente 
existentes. Em alguns casos, a Administração Pública recebe pedidos que poderiam ser atendidos 
por meio do SIC. No entanto, se houver canais mais específicos e eficientes para determinados tipos 
de demandas, o SIC não se mostra necessariamente como o melhor canal de comunicação entre o 
órgão/entidade e o cidadão.

Este tema foi objeto da Súmula nº 01/2015 da CMRI, que assim dispõe:

PROCEDIMENTO ESPECÍFICO Caso exista canal ou procedimento específico efetivo para ob-
tenção da informação solicitada, o órgão ou a entidade deve orientar o interessado a buscar 
a informação por intermédio desse canal ou procedimento, indicando os prazos e as condi-
ções para sua utilização, sendo o pedido considerado atendido.

Em síntese, a CMRI entendeu que, caso exista um canal ou procedimento específico e efetivo para 
obtenção da informação solicitada por meio de um pedido de acesso, é suficiente que a Adminis-
tração Pública, na resposta inicial ao pedido, indique a existência deste canal/procedimento. Este 
entendimento justifica-se já que o processo administrativo de acesso à informação não prejudica 
nem elimina formas específicas anteriormente constituídas de relacionamento entre Administração 
e administrados.

Ante a existência de canais específicos, a demanda do cidadão será processada por meio do SIC ape-
nas se ficar demonstrada a ausência de efetividade do canal indicado, seja em razão da ausência de 
prazos e procedimentos pré-determinados, ou porque fique demonstrada a inobservância destes.

Como exemplos de canais específicos podemos citar aqueles decorrentes da Carta de Serviços ao 
Usuário, criada pelo Decreto nº 9.094/2017. Trata-se de um documento elaborado pelos órgãos/en-
tidades que prestam serviços diretamente ao cidadão, com o objetivo de informar sobre os serviços 
prestados, as formas de acesso e os padrões de qualidade de atendimento ao público.

Portanto, os canais específicos, desde que constituídos com prazos e procedimentos que se mostrem 
efetivos para o atendimento da demanda do cidadão, devem ser priorizados. Em sentido contrário, 
caso o cidadão não tenha seu pedido atendido por meio do canal específico, é importante frisar que 
ele poderá dirigir sua solicitação à Administração Pública por meio da LAI.

CGU

CIDADÃO
ÓRGÃO/ENTIDADE DETENTOR 

DA INFORMAÇÃO
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CAPÍTULO II • Publicidade e Restrições

Procedimentos para proteção da informação

Como vimos, a existência de informações sigilosas ou de acesso restrito em determinado documento 
não significa necessariamente que ele é completamente sigiloso – é preciso analisá-lo de modo a 
identificar eventuais informações sigilosas, possibilitando a divulgação de informações públicas tam-
bém presentes.

A LAI prevê, no art. 7º, parágrafo 2º:

§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela parcialmente sigi-
losa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com 
ocultação da parte sob sigilo.

Dentre as três opções apresentadas pelo legislador (certidão, extrato ou cópia com tarja), a CGU tem 
privilegiado a ocultação de trechos sigilosos, de modo que a primariedade da informação seja ga-
rantida. Essa prática diminui a desconfiança do cidadão perante a administração e está intimamente 
relacionado à primariedade – conceito chave para a compreensão deste tópico (conforme definido 
na LAI, art. 4º):

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

X primariedade qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de detalhamento 
possível, sem modificações;

Cunha Filho e Xavier (2014, p. 150) afirmam que:

“(...) a noção de primariedade diz respeito à fonte da informação. O interessado tem direito 
de obter informações diretamente na fonte original, sem intermediações. Por exemplo, a 
solicitação, a um órgão qualquer, de um determinado despacho faz com que se tenha direito 
a obter o inteiro teor de cópia deste despacho, e não a um relato ou descrição indireta de 
seu conteúdo. Para fiscalizar a atividade pública com efetividade, o cidadão faz jus a acessar 
as próprias informações produzidas pela Administração, e não a interpretações ou relatos 
indiretos.”

E no caso concreto? Quando um cidadão solicitou o contrato de patrocínio realizado entre a Caixa 
Econômica Federal e o Sport Club Corinthians Paulista, após interlocução com a CGU, o documento 
foi entregue, com tarjas apenas naquelas informações que eram estritamente relacionadas ao clube 
ou que podiam comprometer a atuação da Caixa no mercado privado, garantindo o controle social 
por meio da máxima divulgação possível.

Preciso tarjar um documento! É importante escolher ferramentas confi-
áveis e realizar testes para garantir que a infor- mação a ser protegida não 
possa ser acessada por quem não deve. A opção pela tarja de informações 
fortalece o acesso à informação, mas deve ser realizada com segurança e 

confiabilidade!
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Proteção da Informação Pessoal

Em sua origem ocidental, o conceito de privacidade foi associado à ideia de “estar só”, de “não ser in-
comodado” (Warren e Brandeis, 1890). Atualmente, o direito à privacidade é objeto de restrições na 
medida em que cresceu a preocupação com a segurança e o combate ao terrorismo (Cohen, 2012). É 
considerado essencial, todavia, para a autodeterminação dos indivíduos, como elemento dos Direitos 
Humanos ou Fundamentais.

De acordo com o inciso IV do artigo 4° da Lei n° 12.527/11, informação pessoal é aquela relacionada 
à pessoa natural identificada ou identificável. Entende-se por pessoa natural a pessoa física, ou seja, 
o indivíduo, ao qual são atribuídos direitos e obrigações.

Os contornos mais relevantes desse conceito são apresentados pelo artigo 31 da LAI, o qual foi regu-
lamentado pelos artigos 55 a 62 do Decreto nº 7.724/12.

Não é toda e qualquer informação pessoal que está sob proteção. As informações pessoais que de-
vem ser protegidas são aquelas que se referem à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem. 
Pretende-se, portanto, proteger os direitos à privacidade e à vida privada, conforme determina a 
Constituição Federal.

Segundo Mendes e Branco (2013), no âmago do direito à privacidade está o controle de informações 
sobre si mesmo. Assim, o direito à privacidade, em sentido estrito, conduz à pretensão do indivíduo 
de não ser foco de observação de terceiros, de não ter os seus assuntos, informações pessoais e 
características expostas a terceiros ou ao público em geral. Os doutrinadores afirmam, assim, que o 
objeto do direito à privacidade seriam os comportamentos e os acontecimentos atinentes aos rela-
cionamentos pessoais em geral, às relações comerciais e profissionais que o indivíduo não deseja que 
se espalhem ao conhecimento público; por conseguinte, o objeto jurídico protegido seriam as conver-
sações e os episódios ainda mais íntimos, envolvendo relações familiares e amizades mais próximas.

A LAI não trouxe exemplos concretos do que seriam informações pessoais sensíveis, isto é, que se 
referem à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem do indivíduo. Nesse sentido, outros dispo-
sitivos podem ajudar.

Em 2003, na cidade de Herédia (Costa Rica), juristas de diversas nacionalidades se reuniram no semi-
nário “Sistema Judicial e Internet”, cujas discussões centraram-se, prioritariamente, na difusão de in-
formação judicial na internet. A partir daí, foram estabelecidas algumas diretrizes sobre transparência 
e proteção de dados pessoais, conhecidas como as “Regras de Herédia”.

Essas regras têm por objetivo nortear a divulgação de informações judiciais na América Latina, muito 
embora não sejam de observância obrigatória. Ao trazer exemplos de dados pessoais, as “Regras de 
Herédia” podem contribuir para a interpretação da legislação brasileira de acesso à informação.

Segundo as Regras de Herédia, são dados pessoais aqueles concernentes a uma pessoa física ou mo-
ral, identificada ou identificável, capaz de revelar informações sobre sua personalidade, sua origem 
étnica ou racial, ou que se refiram às características físicas, morais ou emocionais, à sua vida afetiva e 
familiar, domicílio físico e eletrônico, número nacional de identificação de pessoas, número telefôni-
co, patrimônio, ideologia e opiniões políticas, crenças ou convicções religiosas ou filosóficas, estados 
de saúde físicos ou mentais, preferências sexuais ou outras análogas que afetem sua intimidade ou 
sua autodeterminação informativa.
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Segundo as Regras de Herédia, ainda:

• prevalecem os direitos de privacidade e intimidade quando se tratar de dados pessoais que 
se refiram a crianças, adolescentes (menores) ou incapazes, assuntos familiares ou que re-
velem a origem racial ou étnica, as opiniões políticas, as convicções religiosas ou filosóficas, 
a participação em sindicatos; assim como o tratamento dos dados relativos à saúde ou à 
sexualidade; ou vítimas de violência sexual ou doméstica; ou quando se trate de dados sensí-
veis ou de publicação restrita segundo cada legislação nacional aplicável ou que tenham sido 
considerados na jurisprudência emanada dos órgãos encarregados da tutela jurisdicional 
dos direitos fundamentais;

• prevalecem a transparência e o direito de acesso à informação pública quando a pessoa 
concernente tenha alcançado voluntariamente o caráter de pública e o processo esteja rela-
cionado com as razões de sua notoriedade. Sem embargo, consideram-se excluídas as ques-
tões de família ou aquelas em que exista uma proteção legal específica. Nesses casos, po-
derão manter-se os nomes das partes na difusão da informação judicial, mas se evitarão os 
domicílios ou outros dados identificatórios.

A definição de dados pessoais sensíveis no ordenamento jurídico brasileiro cabe à Lei nº 13.709/2018, 
que determina que dado pessoal sensível é aquele dado pessoal sobre origem racial ou étnica, con-
vicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico 
ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado 
a uma pessoa natural (art. 5º, II). 

No que se refere aos procedimentos para acesso e proteção de informações pessoais, a LAI dispõe 
que as informações pessoais sensíveis terão seu acesso restrito, independentemente de classificação 
de sigilo, pelo prazo máximo de 100 anos a contar da sua data de produção, aos agentes públicos 
legalmente autorizados e à pessoa a que elas se referirem, sendo que o indivíduo que obtiver acesso 
de maneira irregular será responsabilizado por seu uso indevido. O Decreto n° 7.724/12 trata do tema 
da seguinte maneira:

Art. 55. As informações pessoais relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem deti-
das pelos órgãos e entidades:

- terão acesso restrito a agentes públicos legalmente autorizados e a pessoa a que se referi-
rem, independentemente de classificação de sigilo, pelo prazo máximo de cem anos a contar 
da data de sua produção; e

- poderão ter sua divulgação ou acesso por terceiros autorizados por previsão legal ou con-
sentimento expresso da pessoa a que se referirem.

Parágrafo único. Caso o titular das informações pessoais esteja morto ou ausente, os direitos 
de que trata este artigo assistem ao cônjuge ou companheiro, aos descendentes ou ascen-
dentes, conforme o disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, e na Lei no 9.278, de 10 de maio de 1996.

Art. 56. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e com 
respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e 
garantias individuais.

A divulgação de informações pessoais poderá ser autorizada ou poderá ser permitido o acesso por 
terceiros diante de previsão legal ou de consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem.

Também há possibilidade de acesso mediante assinatura de termo de responsabilidade; contudo, não 
é toda e qualquer informação pessoal sensível que pode ser acessada mediante tal procedimento, 
devendo ser obedecidas as exigências do art. 60 do Decreto nº 7.724/2012 (como, por exemplo, com-
provação das hipóteses excludentes da necessidade do consentimento, previstas nos arts. 57 e 58):
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Art. 57. O consentimento referido no inciso II do caput do art. 55 não será exigido quando o 
acesso à informação pessoal for necessário:

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente incapaz, 
e para utilização exclusivamente para o tratamento médico;

II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público ou geral, 
previstos em lei, vedada a identificação da pessoa a que a informação se referir;

III - ao cumprimento de decisão judicial;

IV - à defesa de direitos humanos de terceiros; ou

V - à proteção do interesse público geral e preponderante.

Art. 58. A restrição de acesso a informações pessoais de que trata o art. 55 não poderá ser 
invocada:

I - com o intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades, conduzido pelo Poder 
Público, em que o titular das informações for parte ou interessado; ou

II - quando as informações pessoais não classificadas estiverem contidas em conjuntos de 
documentos necessários à recuperação de fatos históricos de maior relevância.

Por fim, destaca-se que o pedido de acesso a informações pessoais do próprio requerente é legítimo 
e pode ser protocolado por meio do e-SIC, mas seu atendimento se condiciona à comprovação de 
identidade pelo requerente (procedimento que não pode ocorre por meio do  Sistema e-SIC, por 
limitações técnicas).

CASOS EM QUE O CONSENTIMENTO DO TITULAR DAS INFORMAÇÕES 
NÃO SERÁ EXIGIDO:

• À prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legal-
mente incapaz, e para utilização exclusivamen- te para o tratamento médico;

• À realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse 
público ou geral, previstos em lei, vedada a identificação da pessoa a que a 
informação se referir;

• Ao cumprimento de decisão judicial;

• À defesa de direitos humanos de terceiros; ou

• À proteção do interesse público geral e preponderante.

• O sigilo não poderá ser invocado com o intuito de prejudicar processo de 
apuração de irregularidades, conduzido pelo Poder Público, em que o titular 
das informações for parte ou interessado; ou

• Quando as informações pessoais não classificadas estiverem contidas em 
conjuntos de documentos necessários à recu peração de fatos históricos de 
maior relevância
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Restrições de Acesso por Determinação Legal

Neste tópico, serão apresentadas as principais hipóteses em que o fundamento para restrição de 
acesso é uma determinação legal específica. Isso significa que outras normas estabeleceram a restri-
ção de acesso a determinadas informações. Isso se deve às disposições específicas contidas na LAI e 
no Decreto 7.724/2012, abaixo transcrita:

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses legais de sigilo e de segredo de 
justiça nem as hipóteses de segredo industrial decorrentes da exploração direta de atividade 
econômica pelo Estado ou por pessoa física ou entidade privada que tenha qualquer vínculo 
com o poder público.

DECRETO 7.724/2012

Art. 6º O acesso à informação disciplinado neste Decreto não se aplica:

I - às hipóteses de sigilo previstas na legislação, como fiscal, bancário, de operações e servi-
ços no mercado de capitais, comercial, profissional, industrial e segredo de justiça; e

II - às informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecno-
lógicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma do §1º 
do art. 7º da Lei nº 12.527, de 2011.

Sigilo bancário

O sigilo bancário pode ser compreendido como o direito de manter sob segredo informações relati-
vas a transações bancárias passivas e ativas, conforme estabelece a Lei Complementar nº 105/2001. 
Em seu art. 1º, lê-se que “as instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e 
passivas e serviços prestados”.

Devem ser mantidas sob sigilo as operações de bancos de quaisquer espécies (inclusive o Banco Cen-
tral), distribuidoras de valores mobiliários, corretoras de câmbio e de valores mobiliários, sociedades 
de crédito, financiamento e investimentos, dentre outras instituições financeiras mencionadas no §1º 
do art. 1º da Lei. Ou seja, como regra geral, todas as operações financeiras realizadas pelas entidades 
mencionadas estão protegidas pelo sigilo bancário.

Entretanto, a Lei Complementar n. 105/01 também discrimina diversas exceções à configuração do 
sigilo bancário. Por exemplo, não constitui violação do dever de sigilo “a troca de informações entre 
instituições financeiras, para fins cadastrais, inclusive por intermédio de centrais de risco, observadas 
as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil” (art. 1º, § 3º, I). 
Tampouco constitui violação do sigilo bancário “a revelação de informações sigilosas com o consenti-
mento expresso dos interessados” (art. 1º, § 3º, V). A Lei ainda dispõe que a quebra do sigilo pode ser 
decretada quando necessária para apuração de ocorrência de qualquer ato ilícito, em qualquer fase 
do inquérito ou do processo judicial.

Além disso, o Poder Judiciário já relativizou a incidência desse sigilo. Por exemplo, o Min. Carlos Vello-
so, do STF, afirmou que o direito ao sigilo bancário “[não é] um direito absoluto, devendo ceder, é 
certo, diante do interesse público, do interesse da justiça, do interesse social, conforme aliás tem 
decidido esta Corte” (STF, Pet. 577, julgado em 25/03/1992, Relator Min. Carlos Velloso).
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Sigilo fiscal

São informações protegidas por sigilo fiscal, por exemplo, as relativas a rendas, rendimentos, patri-
mônio, débitos, créditos, dívidas e movimentação financeira ou patrimonial; as que revelem negó-
cios, contratos, relacionamentos comerciais, fornecedores, clientes e volumes ou valores de compra
-e-venda; as relativas a projetos, processos industriais, fórmulas, composição e fatores de produção. 
Assim como o sigilo bancário, o sigilo fiscal é ligado à noção de privacidade, isto é, a informações que 
dizem respeito ao indivíduo na sua esfera privada.

O Código Tributário Nacional (CTN) prevê duas situações não abrangidas pelo sigilo fiscal: a hipótese 
de requisição de autoridade judiciária no caso de interesse da Justiça; e a hipótese de solicitação de 
autoridade administrativa no interesse da Administração Pública, desde que seja comprovada a ins-
tauração regular de processo administrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de 
investigar o sujeito passivo a que se refere a informação, por prática de infração administrativa (art. 
198, § 1º, I e II, CTN). No que se refere à quebra judicial do sigilo fiscal, contudo, é necessário men-
cionar que a “decisão que determina a quebra de sigilo fiscal deve ser interpretada como atividade 
excepcional do Poder Judiciário, motivo pelo qual somente deve ser proferida quando comprovado 
nos autos a absoluta imprescindibilidade da medida” (STF, AI 856552 AgR/BA, Rel. Min. Roberto Bar-
roso, julgado em 25/03/2014).

Sobre os sigilos bancário e fiscal, é importante ainda ressaltar que essas possibilidades não se aplicam 
aos próprios requerentes, visto que estes são os titulares das informações. O acesso, nesse sentido, 
deve ser garantido mediante comprovação da identidade do cidadão, fora do e-SIC.

Segredo de justiça

O sigilo (ou simplesmente “segredo”, conforme termo consagrado pela legislação e pela doutrina 
brasileiras) de justiça tem por finalidade a preservação da intimidade do indivíduo. No entanto, em 
alguns casos o fundamento do segredo de justiça é o interesse social, e não a privacidade dos envol-
vidos no processo judicial. Esta conclusão é extraída da leitura do art. 5º, LX, da Constituição Federal: 
“a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o 
interesse social o exigirem”.

O Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) incluiu procedimentos de arbitragem nas pos-
sibilidades de decretação de segredo de justiça, conforme art. 189 do referido normativo:

Art. 189. Os atos processuais são públicos, todavia tramitam em segredo de justiça os pro-
cessos:

I - em que o exija o interesse público ou social;

II - que versem sobre casamento, separação de corpos, divórcio, separação, união estável, 
filiação, alimentos e guarda de crianças e adolescentes;

III - em que constem dados protegidos pelo direito constitucional à intimidade;

IV - que versem sobre arbitragem, inclusive sobre cumprimento de carta arbitral, desde que 
a confidencialidade estipulada na arbitragem seja comprovada perante o juízo.

Além do juiz, a autoridade administrativa (delegado) pode decretar o sigilo no âmbito criminal, con-
forme art. 20 do Código de Processo Penal:

Art. 20. A autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato ou exi-
gido pelo interesse da sociedade.
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Parágrafo único. Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade poli-
cial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes a instauração de inquérito contra 
os requerentes.

Segredo industrial

A proteção a criações industriais está expressa na Constituição Federal de 1988, que, em seu art. 5º, 
XXIX, afirma que “a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de em-
presas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico 
e econômico do País”.

As criações industriais, desde que registradas ou patenteadas frente ao Instituto Nacional de Proprie-
dade Industrial (INPI), têm o seu uso e gozo protegidos.

Nogueira Júnior (2003:98) destaca que “o que se protege através das patentes não é o segredo, mas 
a exclusividade de fruição das vantagens dos produtos de propriedade industrial e intelectual”.

Segredo decorrente de direitos autorais

A Constituição Federal estabelece que “aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publi-
cação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar” (art.5º, 
XXVII).

No inciso seguinte, a Constituição dispõe alguns dos direitos de autor protegidos:

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da ima-
gem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de 
que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindi-
cais e associativas;

A Lei nº 9.610/1998 regulamentou o tema, conceituando aspectos relevantes com relação à abran-
gência do direito autoral:

Art. 7º São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, expressas por qualquer meio 
ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que se invente no futu-
ro, tais como:

I - os textos de obras literárias, artísticas ou científicas; (...) 

Art. 24. São direitos morais do autor:

I – o de reivindicar, a qualquer tempo, a autoria da obra;

II - o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal convencional indicado ou anunciado, como sendo 
o do autor, na utilização de sua obra;
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III - o de conservar a obra inédita;IV o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a 
quaisquer modificações ou à prática de atos que, de qualquer forma, possam prejudicá-la ou 
atingi-lo, como autor, em sua reputação ou honra; 

Art. 29. Depende de autorização prévia e expressa do autor a utilização da obra, por quais-
quer modalidades, tais como:

I - a reprodução parcial ou integral; 

(...)

Da leitura dos dispositivos depreende-se que os direitos autorais compreendem o direito de não ter 
sua obra publicada ou reproduzida sem a devida autorização do autor, que é a pessoa física criadora 
da obra científica.

Ressalte-se que a jurisprudência tem dado definições amplas ao conceito de “obra científica” contido 
na Lei de Direitos Autorais. A título de exemplo, tem-se considerado “obra científica” curso apostilado 
de telemarketing (TJSP Apelação APL 9098507672005826), material publicitário (TJPR Apelação Cível 
AC 2787639), redação de contrato de prestação de serviços (TJRS Apelação Cível AC 70038351052), 
trabalho científico (STJ – Recurso Especial REsp 150.467), entre outros.

O que se percebe é que qualquer texto que produza algum tipo de inovação merece ser qualificada 
como “obra científica”, apta a receber as proteções da Lei de Direitos Autorais, tais como proibição de 
publicação sem o consentimento do autor. A proteção aos direitos autorais e a proibição de publica-
ção de obra científica sem consentimento do autor funcionam, por analogia, como uma hipótese de 
sigilo legal específico (art. 22 da LAI).

Sigilo empresarial

A aplicação da LAI, no âmbito das empresas estatais – gênero no qual se inserem as empresas públi-
cas e as sociedades de economia mista (empresas sob controle estatal, mas que contam com partici-
pação societária de entes privados) – apresenta particularidades. São entidades híbridas, que ora se 
submetem a um regime jurídico de direito público (no qual se incluiriam as obrigações de publicidade 
decorrentes da LAI), ora se submetem a um regime jurídico de direito privado (regime em que, tal 
como ocorre com as empresas privadas, não há incidência da obrigação de observar a regra da publi-
cidade estabelecida pela LAI).

Sobre o caráter híbrido destas entidades, devem ser mencionadas as palavras de Carvalho Filho:

As empresas públicas e as sociedades de economia mista nem estão sujeitas inteiramente ao 
regime de direito privado nem inteiramente ao regime de direito público. Na verdade, pode 
dizer-se como o fazem alguns estudiosos, que seu regime tem certa natureza híbrida, já que 
sofrem o influxo de normas de direito privado em alguns setores de sua atuação e de normas 
de direito público em outros desses setores (...)

Torna-se necessário, todavia, verificar tais aspectos de atuação. Quando se trata do aspecto 
relativo ao exercício em si da atividade econômica, predominam as normas de direito priva-
do, o que se ajusta bem à condição dessas entidades como instrumento do Estado-empresá-
rio. É comum, portanto, a incidência de normas de Direito Civil ou Empresarial (...), regulado-
ras que são das relações econômicas de direito privado (Carvalho Filho, 2014:504).

Assim, apesar de existirem empresas estatais sujeitas à concorrência, o art. 1º da LAI determina que 
todas as estatais devem garantir o direito de acesso às informações descritas no inciso XXXIII do art. 
5 da Constituição da República, a saber: “informações de seu interesse particular, ou de interesse co-
letivo ou geral”. Ressalva-se que, excepcionalmente, o acesso à informação poderá ser negado, como 
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quando se comprova o risco à sua competitividade ou sua estratégia comercial, bem como quando 
existe sigilo legal sobre a informação (bancário, fiscal, judicial etc). Tal entendimento tem fundamento 
no art. 173, §1º, II, da Constituição Federal, no qual se lê:

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade 
econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança 
nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia 
mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou comercia-
lização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

(...)

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos 
e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 19, de 1998)

Sigilo das Sociedades Anônimas

Mesmo as sociedades anônimas privadas estão submetidas, até certo ponto, a requisitos de transpa-
rência. Isso ocorre porque há interesse da sociedade em ter condições mínimas de avaliar a atuação 
das empresas no mercado, para verificar, ao menos, aspectos de lisura e licitude nesta atuação. O 
dever de sigilo previsto no art. 155 da Lei nº 6.404/1976 estabelece que:

Art. 155. O administrador deve servir com lealdade à companhia e manter reserva sobre os 
seus negócios, sendo-lhe vedado:

(...)

§ 1º Cumpre, ademais, ao administrador de companhia aberta, guardar sigilo sobre qualquer 
informação que ainda não tenha sido divulgada para conhecimento do mercado, obtida em 
razão do cargo e capaz de influir de modo ponderável na cotação de valores mobiliários, 
sendo-lhe vedado valer-se da informação para obter, para si ou para outrem, vantagem me-
diante compra ou venda de valores mobiliários.

§ 2º O administrador deve zelar para que a violação do disposto no § 1º não possa ocorrer 
através de subordinados ou terceiros de sua confiança.

§ 3º A pessoa prejudicada em compra e venda de valores mobiliários, contratada com in-
fração do disposto nos §§ 1° e 2°, tem direito de haver do infrator indenização por perdas e 
danos, a menos que ao contratar já conhecesse a informação.

§ 4º É vedada a utilização de informação relevante ainda não divulgada, por qualquer pessoa 
que a ela tenha tido acesso, com a finalidade de auferir vantagem, para si ou para outrem, 
no mercado de valores mobiliários.

Sendo assim, as informações produzidas por sociedades anônimas podem vir a estar protegidas pelo 
sigilo da Lei nº 6.404/1976. De outro lado, a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) estabelece, em 
sua Instrução Normativa de nº 480/2009, um rol extenso de informações que devem necessariamen-
te ser publicadas.

Sendo assim, deve haver restrição de acesso nas hipóteses em que a divulgação da informação possa 
trazer riscos à atividade empresarial.
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A CGU já decidiu que a lista estabelecida pela CVM (de informações que devem ser disponibiliza-
das) é meramente exemplificativa. Veja-se, nesse sentido, o recurso de acesso à informação de nº 
99901.000091/2012-39:

Acerca deste ponto, é importante que se diga que a negativa de acesso à informação sob o 
argumento de inexistência de norma da CVM que exija a divulgação vai contra o espírito da 
Lei de Acesso à Informação materializado em seu art. 3º, inciso I, ao determinar a observân-
cia da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção. Assim, tendo em mente os 
objetivos da lei, a exigência de divulgação já está capitulada na LAI, podendo o administrador 
público tão somente valer-se de normas da CVM aplicáveis ao caso específico para negar a 
informação, desde que demonstrada a aderência da mesma ao caso concreto. Em contrapo-
sição, não se pode invocar a inexistência de norma, em abstrato, para negar todo e qualquer 
tipo de informação.

Ou seja, o fato de uma informação não constar na lista da CVM não significa, por si só, que a informa-
ção não pode ser divulgada.

Sigilo decorrente de risco à competitividade e à governança empresarial

O Decreto nº 7.724/2012, com fundamento no art. 173 da Constituição Federal, previu duas hipó-
teses em que o risco à competitividade e à governança empresarial podem embasar negativas de 
acesso à informação. Conforme o art. 5º do referido Decreto:

§ 1º A divulgação de informações de empresas públicas, sociedade de economia mista e 
demais entidades controladas pela União que atuem em regime de concorrência, sujeitas ao 
disposto no art. 173 da Constituição, estará submetida às normas pertinentes da Comissão 
de Valores Mobiliários, a fim de assegurar sua competitividade, governança corporativa e, 
quando houver, os interesses de acionistas minoritários.

§ 2º Não se sujeitam ao disposto neste Decreto as informações relativas à atividade empre-
sarial de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado obtidas pelo Banco Central do Brasil, 
pelas agências reguladoras ou por outros órgãos ou entidades no exercício de atividade de 
controle, regulação e supervisão da atividade econômica cuja divulgação possa representar 
vantagem competitiva a outros agentes econômicos.

Sendo assim, no que diz respeito ao §1º, a CGU tem entendido que algumas informações de empre-
sas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades que atuem em regime de concorrên-
cia, podem ser negadas, desde que seja demonstrado o risco à competitividade. Reconhecendo, por 
exemplo, que as empresas que atuam em regime de concorrência devem ter tratamento diferencia-
do, a Portaria Interministerial nº 233/2012, que regulamentou a publicidade dos salários dos servi-
dores públicos federais, não determinou a divulgação da remuneração dos funcionários de entidades 
que atuem em regime de concorrência.

Já no parágrafo 2º, o objetivo foi proteger informações de empresas privadas (ou mesmo indivíduos 
empresários) que depositam, em entidades públicas, informações acerca de suas atividades econô-
micas.

A Superintendência da Zona Franca de Manaus, por exemplo, como entidade responsável por criar 
um modelo de desenvolvimento comercial, industrial e agropecuário da região, coleta e armazena 
informações importantes acerca das mais diversas atividades econômicas locais. Ainda que sejam de 
informações importantes para que o governo planeje, monitore e avalie as suas políticas nessa área, 
não se pode considerá-las públicas, pois isso acarretaria prejuízos para a competitividade dessas em-
presas. A divulgação de informações sensíveis de certas empresas poderia fazer com que outras se 
apropriassem da sua inteligência industrial, causando prejuízos à livre iniciativa e à ordem econômica.
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Na análise da aplicabilidade do art. 5º do Decreto nº 7.724/2012, portanto, a CGU tem decidido que 
deve haver uma análise do caso concreto para decidir se há restrição à regra da publicidade. Deve-se 
analisar concretamente se a disponibilização das informações solicitadas acarretará prejuízo à ativida-
de econômica da empresa. Dessa forma, a mera menção ao art. 5º, §1º, do Decreto nº 7.724/12 não 
constitui fundamentação suficiente para restringir a publicidade.

Restrição Especial Documento Preparatório

Diferentemente dos sigilos legais, em que há uma legislação específica determinando o sigilo de de-
terminada informação, esta restrição especial é uma hipótese prevista pela própria LAI e reconhecida 
pelo Decreto nº 7.724/2012. Documentos preparatórios, nos termos do § 3º do art. 7º da LAI, são 
aqueles que servem para fundamentar tomada de decisão. A LAI não proíbe a entrega de tais docu-
mentos, mas garante o seu acesso após a edição do ato relativo à tomada de decisão que os usou 
como fundamento. Entende-se, portanto, haver relativa discricionariedade da Administração ao con-
ceder acesso a tais documentos antes que o processo de tomada de decisão seja concluído. No âmbi-
to da CGU, por exemplo, processos administrativos disciplinares são mantidos sob acesso restrito até 
sua conclusão, de modo a não prejudicar o andamento das investigações.

Em observância ao princípio da máxima divulgação, no entanto, uma negativa que se fundamente 
na natureza preparatória do documento deve observar alguns critérios a fim de ser adequadamente 
motivada. Ambos estão diretamente relacionados à ideia de risco: em um caso, risco ao processo; em 
outro, risco à sociedade.

O primeiro critério é a finalidade do processo: quando a disponibilização de uma informação em um 
processo cuja decisão ainda não foi proferida possa frustrar a sua própria finalidade, é recomendável 
que esta informação seja disponibilizada apenas após a conclusão do procedimento.

Já o segundo critério relevante tem a ver com as expectativas dos administrados: sabemos que muitas 
vezes uma informação incorreta ou incompleta pode causar grandes transtornos, ao disseminar na 
sociedade expectativas que não necessariamente se cumprirão. Trata-se, portanto, de uma cautela 
necessária para zelar pela segurança jurídica e pela confiança dos administrados. É o caso, por exem-
plo, de informações sobre uma minuta de decreto que venha a impactor o sistema financeiro. De-
pendendo do seu conteúdo e da forma como fossem divulgadas, informações sobre essas discussões 
poderiam gerar expectativas em indivíduos, que tomariam decisões mal informadas.

De toda forma, devemos ter em mente que, em qualquer uma dessas hipóteses, caso concluído o 
processo de tomada de decisão, os documentos que a fundamentaram deverão ter o seu acesso ga-
rantido, a fim de que se possa fazer o controle social sobre os atos públicos.

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Art. 7º O acesso à informação do que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de 
obter:

(...)

§3º O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas utilizados como 
fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo será assegurado com a edição do 
ato decisório respectivo. Decreto n° 7.724/12

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:

(...)

XII - documento preparatório documento formal utilizado como fundamento da tomada de 
decisão ou de ato administrativo, a exemplo de pareceres e notas técnicas.
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Informação necessária à tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais

O acesso à informação é entendido como um direito que fortalece a participação da sociedade civil 
nos assuntos do Estado e da coletividade e que contribui à busca dos cidadãos pela efetividade de ou-
tros direitos3. A importância da disponibilização de informações para a defesa de direitos é um tema 
presente no art. 21 da LAI, o qual enfatizou a garantia de acesso a informações necessárias à tutela 
judicial ou administrativa de direitos fundamentais:

Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial ou adminis-
trativa de direitos fundamentais.

A expressão “direitos fundamentais” faz referência ao conjunto de direitos que estão relacionados 
com a garantia do princípio da dignidade da pessoa humana. O constitucionalista José Afonso da Silva 
prefere utilizar o termo “direitos fundamentais do homem”4:

No qualitativo fundamentais acha-se a indicação de que se trata de situações jurídicas sem 
as quais a pessoa humana não se realiza, não convive e, às vezes, nem mesmo sobrevive; (...) 
Do homem, não como o macho da espécie, mas no sentido de pessoa humana. (SILVA, 2010, 
p. 178).

A Constituição Federal de 1988 consagra diversos direitos e garantias sob a denominação de “fun-
damentais”. O Título II trata dos seguintes direitos fundamentais: Direitos e Deveres Individuais e 
Coletivos, Direitos Sociais, Nacionalidade,s Direitos Políticos, Partidos Políticos. A doutrina jurídica 
destaca que outros direitos assegurados pela Constituição, além dos presentes no Título II, devem 
ser consideradascomo fundamentais, como os direitos ambientais (art. 225), direito à saúde (196), 
direito à educação (art. 205)5 – entendimento que já foi aceito pelo Supremo Tribunal Federal no que 
diz respeito ao princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, “b”)6.

DIREITOS FUNDAMENTAIS (Definição)

Conjunto de direitos pertencentes ao homem e positivados constitucional-
mente, devendo-se incluir os direitos individuais, sociais, econômicos, cultu-

rais e coletivos (TAVARES apud DIMOULIS, 2012, p. 143).

A leitura do art. 21 da LAI poderia sugerir que, por meio de uma simples referência à necessidade de 
tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais, o solicitante poderia obter acesso irrestrito 
às informações acumuladas pelo Estado. No entanto, ao regulamentar a LAI, o Decreto nº 7.724/2012 
pontuou a necessidade de solicitante  demonstrar a “existência de nexo entre as informações reque-
ridas e o direito que se pretende proteger” (art. 42, parágrafo único).

A análise da “existência de nexo” é uma condicionante exclusiva para os casos em que o cidadão pre-
tende acesso a informações que costumam ser consideradas merecedoras de restrição e proteção 
(art. 6º, III, LAI).

Em outras situações deve-se lembrar de aplicar a regra geral do art. 10, §3º, da LAI, que proíbe a 
administração pública de realizar exigências relativas aos motivos determinantes da solicitação de 

3 Controladoria-Geral da União. Acesso à Informação Pública: uma introdução à Lei no 12.527/2011. Bra- sília: Imprensa Nacio-
nal, 2011, p.8. Disponível em: http://www.acessoainformacao.gov.br/central-de-conteudo/pu- blicacoes/cartilhaacessoainforma-
cao-1.pdf. Acesso em: 17/03/2015.
4 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. São Paulo: Malheiros, 2010, p.178.
5 FERNANDES, Bernardo Gonçalves. Teoria Geral dos Direitos Fundamentais. Bahia: JusPodivm, 2012, p. 310-311
6 BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. In: Mendes, Gilmar Ferreira et al. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva, 2010 p. 
314.
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informações, ou seja, não se faz sempre necessária a análise contida no parágrafo único do art. 42 do 
Decreto nº 7.724/2012.

Dessa forma, a administração pública deve avaliar e posicionar-se, de acordo com o caso concreto, a 
respeito da disponibilização da informação de acesso restrito requisitada sob o fundamento da neces-
sidade de tutela de direitos fundamentais, tendo por parâmetro a análise de nexo e o eventual risco 
apresentado a outros direitos previstos na LAI e na Constituição Federal.

No âmbito da proteção aos direitos fundamentais, a LAI deu atenção 
especial às informações ou documentos que versem sobre condutas que 

impliquem violação de direitos humanos praticadas por agentes públicos ou 
a mando de autoridades públicas. Segundo o parágrafo único do seu art. 21, 
tais informações não poderão ser objeto de restrição de acesso, sob hipótese 
alguma. A destruição ou a subtração de tais informações é prevista, inclusi-
ve, como conduta ilícita que enseja a responsabilidade do agente público ou 

militar que o fizer.

Tal preocupação não é vã. A LAI foi resultado, dentre vários fatores, de movimento surgido com con-
denação sofrida pelo Brasil na Corte Interamericana de Direitos Humanos, relativa à necessidade de 
o Estado prestar informações sobre violação de direitos humanos perpetrada por agentes do próprio 
Estado. No caso Gomes Lund e Outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil, a Corte considerou o Esta-
do brasileiro responsável pela violação do direito à liberdade de pensamento e de expressão consa-
grado na Convenção Americana sobre Direitos Humanos, pela afetação do direito a buscar e a receber 
informação, bem como do direito de conhecer a verdade sobre o ocorrido.

Desde a sua promulgação, a LAI se mostrou um dos instrumentos indispensáveis para o efetivo exer-
cício do direito à verdade e à memória, que se constitui no direito da sociedade, das vítimas e de seus 
familiares de conhecer a verdade sobre circunstâncias de detenção, desaparecimento forçado ou 
morte perpetrada por agente de Estado.

Informações Classificadas Quais informações podem ser classificadas?

O princípio da publicidade não se aplica, necessariamente, a todas as informações produzidas ou 
acumuladas pela Administração, encontrando barreiras na proteção de direitos fundamentais e em 
outros princípios da administração, além daquilo que se denomina “interesse da sociedade e do Esta-
do”. Esta última hipótese pode parecer bastante abrangente, e por isso mesmo o legislador criou um 
rol exaustivo dos tipos de informações a que ela se aplica, estabelecendo, inclusive, procedimentos e 
prazos específicos para a restrição de acesso a tais informações.

A noção de restrição de acesso em razão de classificação encontra amparo na Constituição Federal, 
no inciso XXXIII do art. 5º, que eleva o direito de acesso à informação à categoria de direito funda-
mental. Ao disciplinar este dispositivo, a LAI estabeleceu apenas 9 hipóteses de restrição de acesso. 
Estão sujeitas à classificação, portanto, as informações que possam:

• pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional;

• prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais do 
País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e organismos 
internacionais;

• pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;
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• oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País;

• prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas;

• prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou tecnoló-
gico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico nacional;

• pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou estrangeiras 
e seus familiares;

• comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou fiscalização em an-
damento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações; e

• colocar em risco a segurança do Presidente e Vice-Presidente da República e respectivos 
cônjuges e filhos(as).

Isso significa que, para classificar determinada informação, a administração deve, necessariamente, 
enquadrar o sigilo em alguma dessas hipóteses, não havendo possibilidade de classificação com base 
em outros fundamentos. As informações protegidas por sigilos legais, informações pessoais, docu-
mentos preparatórios ou aquelas em que incidem as hipóteses do art. 13 do Decreto nº 7.724/2012 
não precisam ser classificadas. As informações passíveis de classificação são apenas aquelas que se 
enquadram nas 9 hipóteses previstas nos arts. 23 e 24 da LAI.

Por quanto tempo as informações classificadas estão protegidas?

As informações em poder dos órgãos e entidades públicas, observado o seu teor e em razão de sua 
imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderão ser classificadas em três dife-
rentes graus:

• ultrassecreto, com prazo de sigilo de até 25 anos (único passível de prorrogação);

• secreto, com prazo de sigilo de até 15 anos; e

• reservado, com prazo de sigilo de até 5 anos.

Vale ressaltar que a classificação da informação como ultrassecreta é a única passível de prorrogação, 
por até igual período. A competência para a prorrogação de uma classificação ultrassecreta é prerro-
gativa exclusiva da Comissão Mista de Reavaliação de Informações.

As informações classificadas nos demais graus de sigilo, após o prazo de validade da classificação, 
tornam-se ostensivas, ou seja, de acesso público, o que não implica afirmar que não necessitem de 
triagem para proteção de eventuais informações pessoais sensíveis ou cobertas por sigilo legal.

É importante salientar, também, que o prazo de restrição de acesso começa a contar a partir da data 
de produção do documento. Ou seja, se uma informação produzida há 10 anos for classificada como 
secreta na data de hoje, ela se tornará ostensiva em 5 anos.

Quais autoridades podem classificar informações?

Como em qualquer ato administrativo, a validade do atode classificação da informação está condicio-
nada à competência daquele que o pratica. Assim, a LAI tratou de enumerar as autoridades com esta 
prerrogativa.
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A competência para classificação das informações varia de acordo com o grau de sigilo (ultrassecreto, 
secreto e reservado), assim como acontece com os prazos.

São autoridades competentes para a classificação de informações no grau ultrassecreto: o(a) Presi-
dente da República; o(a) Vice-Presidente da República; Ministros(as) de Estados e autoridades com as 
mesmas prerrogativas; Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; e Chefes de Missões 
Diplomáticas e Consulares permanentes no exterior.

No caso de Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; e Chefes de Missões Diplomáti-
cas e Consulares permanentes no exterior, a prerrogativa de classificação está condicionada à ratifi-
cação expressa do titular máximo da pasta a que pertençam, em prazo máximo de 30 dias contados a 
partir da lavratura do termo de classificação. Tais autoridades figuram no rol de autorizados a classifi-
car informação em razão da peculiaridade do tema com que atuam. Imagine que um chefe de missão 
diplomática no exterior seja obrigado a enviar até o Ministro das Relações Exteriores uma informa-
ção sempre que necessitar classificá-la em grau ultrassecreto. Neste caso, até o momento em que o 
termo fosse assinado pelo Ministro, tal informação, sensível, não teria qualquer restrição de acesso.

A informação pode ser classificada como secreta pelos titulares de autarquias, fundações ou empre-
sas públicas e sociedades de economia mista, assim como por todos os autorizados para classificação 
da informação como ultrassecreta.

A classificação no grau reservado, por sua vez, poderá ser realizada por autoridades que exerçam 
funções de direção, comando ou chefia, de hierarquia equivalente ou superior ao nível DAS 101.5, 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, de acordo com regulamentação específica de cada 
órgão ou entidade, assim como por todos os demais qualificados para a classificação em grau secreto 
e ultrassecreto. No âmbito do Poder Executivo Federal, a classificação em grau reservado é suscetí-
vel de delegação, que poderá se dar a ocupante de cargo de direção, comando ou chefia, por ato do 
dirigente máximo do órgão ou da entidade. A classificação feita por meio deste expediente deve ser 
acompanhada pela ciência do ato por parte da autoridade delegante, no prazo de 90 dias.
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Quais são os procedimentos para a classificação de informações?

No âmbito do Poder Executivo federal, a classificação de informação por razões de segurança da 
sociedade e do Estado é realizada por meio de um ato administrativo formal, denominado classifi-
cação da informação, e registrado por meio do Termo de Classificação de Informação (TCI). O TCI é 
documento ostensivo, recaindo restrição de acesso somente em um de seus campos: “razões da clas-
sificação”. Tal precaução é compreensível, pois é justamente nele que a autoridade deverá motivar 
a sua decisão de classificar, assinalando as razões conjunturais que a levaram a adotar determinada 
hipótese ou grau de sigilo.

O campo “razões para a classificação” deverá conter as informações 
necessárias e suficientes à avaliação da classificação, incluindo a descrição da 
informação classificada. É o que determina a Resolução nº 4/2016 da CMRI.

Segundo o modelo previsto pelo Decreto nº 7.724/2012, o TCI é composto pelos seguintes campos: 
órgão/entidade; Código de Indexação de Documento que contém Informação Classificada CIDIC; grau 
de sigilo; categoria na qual se enquadra a informação; tipo de documento; data da produção do do-
cumento; indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação; razões da classificação; indi-
cação do prazo de sigilo ou do evento que defina o seu termo final; data da classificação; e identifica-
ção da autoridade que classificou a informação.

• Presidente da República;
• Vice-Presidente da República;
• Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas;
• Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;
• Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes no exterior.

• Todos os autorizados para o grau ultrassecreto;
•Titulares de autarquias, fundações ou empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista.

• Todos os autorizados para o grau ultrassecreto;
• Titulares de autarquias, fundações ou empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista.

25 anos
ULTRASSECRETAS

15 anos
SECRETAS

5 anos
RESERVADAS
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O TCI é indexado por meio do CIDIC, conforme orientações existentes no Decreto nº 7.845/2012. Esse 
código é composto pelo número único de protocolo do documento ou processo; o grau de sigilo (re-
servado R, secreto S ou ultrassecreto-U); a categoria (01 a 17); a data da produção da informação 
(DD/MM/AAAA); a data de desclassificação da informação (data em que a informação será desclassi-
ficada DD/MM/AAAA); a indicação de reclassificação (sim S ou não N); e a data da prorrogação (DD/
MM/AAAA).

Para as informações classificadas no grau reservado e secreto, a 2ª parte do CIDIC terá sempre 28 
posições com caracteres alfanuméricos e separadores. Para as informações classificadas no grau ul-
trassecreto, a 2ª parte do CIDIC terá 28 posições com caracteres alfanuméricos e separadores, en-
quanto não ocorrer prorrogação do prazo do sigilo. Quando ocorrer a prorrogação do prazo de sigilo 
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da informação classificada no grau ultrassecreto, a nova data deverá constar no final da 2ª parte do 
CIDIC, totalizando as 39 posições com caracteres alfanuméricos e separadores.

Tratamento de informação classificada

O acesso, a divulgação e o tratamento de informações classificadas são restritos a pessoas com ne-
cessidade de conhecê-las e que sejam credenciadas, em conformidade com o Decreto nº 7.845/2012. 
Isso quer dizer que a pessoa, para o exercício de suas atribuições, deve precisar conhecer a informa-
ção classificada, além de possuir credencial de segurança.

Uma credencial de segurança é um documento obtido após um processo de credenciamento por 
parte do Gestor de Segurança e Credenciamento do órgão ou entidade. Ao longo desse processo, o 
solicitante da credencial deverá obter anuência da sua chefia e encaminhar formulário contendo di-
versas informações. Além disso, será realizada investigação de sua vida pregressa, de modo a verificar 
se aquela pessoa pode acessar esse tipo de informação sigilosa. Ao final deste processo, a credencial 
de segurança, emitida para nível reservado, secreto ou ultrassecreto, garantirá o acesso a todos os 
documentos classificados naquele órgão.

Contudo, nem todo mundo precisa passar por esse procedimento para ter acesso a informações clas-
sificadas. As exceções são duas:

• Considera-se que aquele que tenha a competência para classificar em determinado grau de 
sigilo seja habilitado para ter acesso às informações classificadas naquele grau de sigilo. As-
sim, por exemplo, um servidor de nível DAS 101.5 não precisaria se credenciar para ter acesso 
a informações classificadas em grau reservado; tampouco um Ministro de Estado precisaria 
se credenciar para ter acesso a informações classificadas em grau de sigilo ultrassecreto.

• Em razão da dificuldade do processo e da necessidade de atendimento rápido a algumas 
demandas, o acesso a informações em qualquer grau de sigilo por pessoa não credenciada 
ou não autorizada por legislação poderá, excepcionalmente, ser permitido mediante assi-
natura de Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo (TCMS), pelo qual a pessoa se 
obriga a manter o sigilo da informação. A não observância do sigilo pode resultar em respon-
sabilidade penal, civil e administrativa, na forma da lei.

Desclassificação e reclassificação

Qualquer interessado pode solicitar ao órgão ou entidade a desclassificação ou a reavaliação da clas-
sificação de informações classificadas com grau de sigilo. O SIC é responsável pelo recebimento de 
pedidos de desclassificação ou reavaliação de classificação de informações. Esses pedidos seguem 
um fluxo diferente do estabelecido para pedidos de acesso à informação e não devem ser inseridos 
no sistema e-SIC, por este não estar adaptado ao fluxo desse tipo de pedido.

O órgão ou entidade pode obter os formulários para pedidos de desclassificação e de reclassificação, 
assim como os formulários para a apresentação de recursos contra a negativa do pedido, em http://
www.acessoainformacao.gov.br.

No caso de pedido de acesso à informação que tenha por objeto informação classificada, a negativa 
de acesso deve ser instruída com o fundamento legal da classificação, a autoridade classificadora e o 
CIDIC.

O pedido de desclassificação ou de reavaliação deve ser encaminhado à autoridade classificadora ou 
à autoridade hierarquicamente superior, que decidirá no prazo de 30 dias. Negado o pedido, o reque-

https://www.acessoainformacao.gov.br
https://www.acessoainformacao.gov.br
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rente poderá apresentar recurso no prazo de 10 dias, contado da ciência da negativa, à autoridade 
máxima do órgão (1ª instância), que decidirá no prazo de 30 dias. Desprovido esse recurso, poderá o 
requerente apresentar ainda recurso à CMRI (2ª instância), no prazo de 10 dias, contados da ciência 
da decisão.

A CMRI tem competências específicas quanto à classificação de informações. São elas:

• Rever a classificação de documentos secretos e ultrassecretos – Em seu art. 35, parágrafo 
3º, a LAI estabeleceu a obrigatoriedade de revisão de ofício (isto é, quando a administração 
age sem necessidade de ser demandada) das informações classificadas a cada quatro anos. 
Tal revisão foi regulamentada por meio da Resolução CMRI nº 03, de 30 de março de 2016.7

• Requisitar esclarecimentos sobre informações classificadas – quando as informações pre-
sentes no TCI não são suficientes, a CMRI pode solicitar ao órgão mais detalhes para subsídio 
de sua decisão;

• Decidir recursos sobre pedidos de desclassificação de informações – a CMRI é a última ins-
tância recursal no que se refere a pedidos de desclassificação de informações; e

• Prorrogar, uma única vez por até 25 anos, o prazo de sigilo de documentos classificados 
em grau ultrassecreto – apenas a CMRI possui a competência de prorrogação de prazo de 
documentos ultrassecretos.

É importante destacar, portanto, que além de ser a última instância recursal nos casos de pedidos de 
acesso à informação, a CMRI também é a última instância recursal em casos de pedidos de desclassi-
ficação de informações.

Ou seja, diferentemente da CGU, que não detém competência para analisar o mérito de pedidos que 
envolvam informações classificadas, os membros da CMRI devem se posicionar, em última instância, 
sobre o mérito das decisões de classificação.

As informações classificadas podem ser desclassificadas a qualquer momento pela autoridade que as 
tenha classificado ou por superior hierárquico, bem como nas reavaliações periódicas de informações 
classificadas.

7 http://www.acessoainformacao.gov.br/assuntos/recursos/recursos-julgados-a-cmri/sumulas-e-resolucoes/resolucao-
no-03-de-30-de-marco-de-2016
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Comissão Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos (CPADS)

Para auxiliar no fluxo de classificação de informações, orienta-se que o órgão ou entidade constitua 
uma Comissão Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos (CPADS), colegiado previsto pelo 
Decreto nº 7.724/2012. A Comissão deve ser formada com a designação formal de seu presidente e 
dos demais membros e suplentes, preferencialmente com um representante de cada área deman-
dante de classificação de informação. No mesmo ato de instituição da CPADS e designação de seus 
membros, a alta administração do órgão poderá estabelecer as responsabilidades e regular o funcio-
namento e a periodicidade das reuniões da Comissão.

A CPADS não tem o poder de classificar diretamente a informação, mas deve ter atribuições como: 
opinar sobre a informação produzida no âmbito da sua atuação para fins de classificação em qual-
quer grau de sigilo; assessorar a autoridade classificadora ou a autoridade hierarquicamente supe-
rior, quanto à desclassificação, reclassificação ou reavaliação de informação classificada em qualquer 
grau de sigilo; propor o destino final das informações desclassificadas, indicando os documentos para 
guarda permanente, com a observação do disposto na Lei nº 8.159/1991; e subsidiar a elaboração 
do rol anual de informações desclassificadas e documentos classificados em cada grau de sigilo a ser 
disponibilizado na Internet.

Como a CPADS opina sobre gestão documental em alguns casos específicos, nota-se que possui com-
petência compartilhada com outra estrutura existente nos órgãos da Administração Pública: a Comis-
são Permanente de Avaliação de Documentos ( CPAD), instituída pelo Decreto nº 4.073/2002, que re-
gulamenta a Lei de Arquivos. É importante que, no ato de instauração da CPADS ou no seu Regimento 
Interno seja estabelecida a forma de exercício de tais competências.

Segundo a Resolução nº 3/2016 da CMRI, as autoridades competentes 
para classificar informações e documentos, nos ní- veis secreto e ultrasse-

creto, poderão acionar as CPADS para auxiliarem na revisão desses atos de 
classificação, produzindo Relatório de Avaliação de Documentos Sigilosos.

Publicação do rol de documentos classificados e desclassificado na internet

O órgão ou entidade deverá, anualmente, publicar, em sua página na Internet, o rol de documentos 
classificados e desclassificados, conforme descrito no art. 45 do Decreto nº 7.724/2012:

Art. 45: A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará anualmente, até o dia 1° 
de junho, em sítio na Internet:

I - rol das informações desclassificadas nos últimos doze meses;

II - rol das informações classificadas em cada grau de sigilo, que deverá conter:

a) código de indexação de documento;

b) categoria na qual se enquadra a informação;

c) indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação; e

d) data da produção, data da classificação e prazo da classificação;

III - relatório estatístico com a quantidade de pedidos de acesso à informação recebidos, 
atendidos e indeferidos; e
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IV - informações estatísticas agregadas dos requerentes.

A divulgação do conteúdo estabelecido pelos incisos I e II do art. 45 do Decreto nº 7.724/2012 deve 
ser realizada no menu da seção Acesso à Informação, no item Informações Classificadas.

No item Informações Classificadas deve constar texto explicativo sobre o seu objetivo de atender aos 
incisos I e II do art. 45 do Decreto nº 7.724/2012. Esse item deve apresentar também duas áreas es-
pecíficas para a apresentação das listagens:

• Rol de informações desclassificadas: De acordo com a Resolução CMRI nº 02/2016, o rol de 
informações desclassificadas deve conter, no mínimo: a) dados que identifiquem o documen-
to desclassificado, a exemplo do Número Único de Protocolo NUP, do Código de Indexação de 
Documento que contém Informação Classificada CIDIC, ou outro; b) grau de sigilo ao qual o 
documento desclassificado ficou submetido; e c) breve resumo do documento desclassificado.

• Rol de informações classificadas O conteúdo dessa área deve apresentar o Código de In-
dexação de Documento que contém Informação Classificada – CIDIC; a categoria na qual se 
enquadra a informação (Anexo II do Decreto nº 7.845/2012); a indicação do dispositivo legal 
que fundamenta a classificação; a data da produção, data da classificação e prazo da classi-
ficação.

É recomendável que haja suficiente descrição do conteúdo/assunto dos documentos desclassifica-
dos, de modo que torne viável, aos cidadãos em geral, solicitar acesso a esses documentos com base 
nesse critério.

Somente devem ser incluídas no “Rol de informações classificadas” as informações classificadas nos 
termos do §1º do art. 24 da LAI, ou seja, como reservadas, secretas e ultrassecretas. Informações cujo 
sigilo se deve a outras legislações, como fiscal e bancário, assim como documentos preparatórios e 
informações pessoais não estão sujeitos à divulgação no referido item.

Nos termos da Resolução nº 2/2016 da CMRI, o rol deve conter breve 
resumo do documento desclassificado, a fim de facilitar eventuais pedidos de 
acesso a documentos desclassificados. A CMRI também orienta os órgãos a 

manterem, em transparência ativa, as listas anuais anteriores.

Classificação da informação durante o curso do processo de pedido de acesso à 
informação

A Súmula nº 03/2015 da CMRI prevê o julgamento do recurso correspondente, sem análise de mérito, 
quando ocorra a classificação da informação durante o processo:

Súmula CMRI nº 3/2015

EXTINÇÃO POR CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO – Observada a regularidade do ato admi-
nistrativo classificatório, extingue-se o processo cujo objeto tenha sido classificado durante 
a fase de instrução processual, devendo o órgão fornecer ao interessado o respectivo Termo 
de Classificação de Informação, mediante obliteração do campo ‘Razões da Classificação.

A classificação regular da informação constitui fato superveniente, portanto, a partir do qual a CGU 
não tem mais competência para analisar o mérito do recurso. Em decorrência disso, deve o processo 
ser extinto, nos termos do art. 52 da Lei nº 9.784/1999, que tem aplicação subsidiária ao Decreto nº 
7.724/2012, por força de seu art. 75. A partir daí, o interessado deve, se assim entender adequado, 
ingressar com pedido específico de desclassificação de informação, que segue rito próprio.
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O órgão ou entidade deve cumprir os requisitos formais e materiais para a classificação da informa-
ção. Caso a informação seja irregularmente classificada, a CGU ou a CMRI podem solicitar que o órgão 
ou entidade sane a irregularidade, aventando-se o risco de anulação do ato classificatório e disponi-
bilização da informação solicitada.
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